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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

TIPOLOGIA E GÊNEROS TEXTUAIS

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
-ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determi-
nado ponto de vista, persuadindo o 
leitor a partir do uso de argumentos 
sólidos. Sua estrutura comum é: in-
trodução > desenvolvimento > con-
clusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a neces-
sidade de defender algum ponto de 
vista. Para isso, usa-se comparações, 
informações, definições, conceitua-
lizações etc. A estrutura segue a do 
texto dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pes-
soas, de modo que sua finalidade é 
descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior carac-
terística são os verbos no modo im-
perativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 
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DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso ana-
lisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que também 
faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar que 
existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é conhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o alfabeto 

se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e consoantes (restante das letras).
Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo que 

elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser substituído por “pois”

POR QUÊ O “que” é acentuado quando aparece como a última palavra da frase, antes da pontuação final (interrogação, 
exclamação, ponto final) 

PORQUÊ É um substantivo, portanto costuma vir acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma pronúncia, porém são grafadas de maneira diferente. Ex: conserto 

(correção) X concerto (apresentação); cerrar (fechar) X serrar (cortar).

Nos capítulos seguintes serão passadas regras específicas quanto à acentuação e uso da crase, entre outras normas que condizem à 
ortografia oficial do português.  
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DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO 
E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE OUTROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL

MECANISMOS DE COESÃO E COERÊNCIA

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-
nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 
conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; 
e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis. 

EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. DOMÍNIO DA ESTRUTURA MORFOSSINTÁTICA DO PERÍODO. EMPREGO 
DAS CLASSES DE PALAVRAS

ESTRUTURA DAS PALAVRAS

São de palavras se dá a partir de processos morfológicos, de modo que as palavras se dividem entre:
• Palavras primitivas: são aquelas que não provêm de outra palavra. Ex: flor; pedra
• Palavras derivadas: são originadas a partir de outras palavras. Ex: floricultura; pedrada
• Palavra simples: são aquelas que possuem apenas um radical (morfema que contém significado básico da palavra). Ex: cabelo; azeite
• Palavra composta: são aquelas que possuem dois ou mais radicais. Ex: guarda-roupa; couve-flor
Entenda como ocorrem os principais processos de formação de palavras:
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Derivação
A formação se dá por derivação quando ocorre a partir de uma palavra simples ou de um único radical, juntando-se afixos.
• Derivação prefixal: adiciona-se um afixo anteriormente à palavra ou radical. Ex: antebraço (ante + braço) / infeliz (in + feliz) 
• Derivação sufixal: adiciona-se um afixo ao final da palavra ou radical. Ex: friorento (frio + ento) / guloso (gula + oso)
• Derivação parassintética: adiciona-se um afixo antes e outro depois da palavra ou radical. Ex: esfriar (es + frio + ar) / desgovernado 

(des + governar + ado)
• Derivação regressiva (formação deverbal): reduz-se a palavra primitiva. Ex: boteco (botequim) / ataque (verbo “atacar”)
• Derivação imprópria (conversão): ocorre mudança na classe gramatical, logo, de sentido, da palavra primitiva. Ex: jantar (verbo para 

substantivo) / Oliveira (substantivo comum para substantivo próprio – sobrenomes).

Composição
A formação por composição ocorre quando uma nova palavra se origina da junção de duas ou mais palavras simples ou radicais.
• Aglutinação: fusão de duas ou mais palavras simples, de modo que ocorre supressão de fonemas, de modo que os elementos for-

madores perdem sua identidade ortográfica e fonológica. Ex: aguardente (água + ardente) / planalto (plano + alto)
• Justaposição: fusão de duas ou mais palavras simples, mantendo a ortografia e a acentuação presente nos elementos formadores. 

Em sua maioria, aparecem conectadas com hífen. Ex: beija-flor / passatempo.

Abreviação
Quando a palavra é reduzida para apenas uma parte de sua totalidade, passando a existir como uma palavra autônoma. Ex: foto (fo-

tografia) / PUC (Pontifícia Universidade Católica).

Hibridismo
Quando há junção de palavras simples ou radicais advindos de línguas distintas. Ex: sociologia (socio – latim + logia – grego) / binóculo 

(bi – grego + oculus – latim).

Combinação
Quando ocorre junção de partes de outras palavras simples ou radicais. Ex: portunhol (português + espanhol) / aborrecente (aborrecer 

+ adolescente).

Intensificação
Quando há a criação de uma nova palavra a partir do alargamento do sufixo de uma palavra existente. Normalmente é feita adicionan-

do o sufixo -izar. Ex: inicializar (em vez de iniciar) / protocolizar (em vez de protocolar).

Neologismo
Quando novas palavras surgem devido à necessidade do falante em contextos específicos, podendo ser temporárias ou permanentes. 

Existem três tipos principais de neologismos:
• Neologismo semântico: atribui-se novo significado a uma palavra já existente. Ex: amarelar (desistir) / mico (vergonha)
• Neologismo sintático: ocorre a combinação de elementos já existentes no léxico da língua. Ex: dar um bolo (não comparecer ao 

compromisso) / dar a volta por cima (superar). 
• Neologismo lexical: criação de uma nova palavra, que tem um novo conceito. Ex: deletar (apagar) / escanear (digitalizar)

Onomatopeia
Quando uma palavra é formada a partir da reprodução aproximada do seu som. Ex: atchim; zum-zum; tique-taque.

CLASSES DE PALAVRAS

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.
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CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, 
número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do 
alto.

Substantivo
Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:
• Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. Ex: mulher; gato; cidade...
• Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
• Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma mesma 

espécie. Ex: matilha; enxame; cardume...
• Concreto: nomeia algo que existe de modo independente de outro ser (objetos, pessoas, animais, lugares etc.). Ex: menina; cachor-

ro; praça...
• Abstrato: depende de um ser concreto para existir, designando sentimentos, estados, qualidades, ações etc. Ex: saudade; sede; 

imaginação...
• Primitivo: substantivo que dá origem a outras palavras. Ex: livro; água; noite...
• Derivado: formado a partir de outra(s) palavra(s). Ex: pedreiro; livraria; noturno...
• Simples: nomes formados por apenas uma palavra (um radical). Ex: casa; pessoa; cheiro...
• Composto: nomes formados por mais de uma palavra (mais de um radical). Ex: passatempo; guarda-roupa; girassol...

Flexão de gênero
Na língua portuguesa, todo substantivo é flexionado em um dos dois gêneros possíveis: feminino e masculino. 
O substantivo biforme é aquele que flexiona entre masculino e feminino, mudando a desinência de gênero, isto é, geralmente o final 

da palavra sendo -o ou -a, respectivamente (Ex: menino / menina). Há, ainda, os que se diferenciam por meio da pronúncia / acentuação 
(Ex: avô / avó), e aqueles em que há ausência ou presença de desinência (Ex: irmão / irmã; cantor / cantora).

O substantivo uniforme é aquele que possui apenas uma forma, independente do gênero, podendo ser diferenciados quanto ao gêne-
ro a partir da flexão de gênero no artigo ou adjetivo que o acompanha (Ex: a cadeira / o poste). Pode ser classificado em epiceno (refere-se 
aos animais), sobrecomum (refere-se a pessoas) e comum de dois gêneros (identificado por meio do artigo).

É preciso ficar atento à mudança semântica que ocorre com alguns substantivos quando usados no masculino ou no feminino, trazen-
do alguma especificidade em relação a ele. No exemplo o fruto X a fruta temos significados diferentes: o primeiro diz respeito ao órgão que 
protege a semente dos alimentos, enquanto o segundo é o termo popular para um tipo específico de fruto. 

Flexão de número
No português, é possível que o substantivo esteja no singular, usado para designar apenas uma única coisa, pessoa, lugar (Ex: bola; 

escada; casa) ou no plural, usado para designar maiores quantidades (Ex: bolas; escadas; casas) — sendo este último representado, geral-
mente, com o acréscimo da letra S ao final da palavra. 

Há, também, casos em que o substantivo não se altera, de modo que o plural ou singular devem estar marcados a partir do contexto, 
pelo uso do artigo adequado (Ex: o lápis / os lápis).

Variação de grau
Usada para marcar diferença na grandeza de um determinado substantivo, a variação de grau pode ser classificada em aumentativo 

e diminutivo. 
Quando acompanhados de um substantivo que indica grandeza ou pequenez, é considerado analítico (Ex: menino grande / menino 

pequeno). 
Quando acrescentados sufixos indicadores de aumento ou diminuição, é considerado sintético (Ex: meninão / menininho).
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NOÇÕES DE ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA.CENTRA-
LIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO, CONCENTRAÇÃO E DES-
CONCENTRAÇÃO.ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA.  
AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES, EMPRESAS PÚBLICAS E SO-

CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

NOÇÕES GERAIS
Para que a Administração Pública possa executar suas ativida-

des administrativas de forma eficiente com o objetivo de atender 
os interesses coletivos é necessária a implementação de tecnicas 
organizacionais que permitam aos administradores públicos decidi-
rem, respeitados os meios legias, a forma adequada de repartição 
de competencias internas e escalonamento de pessoas para melhor 
atender os assuntos relativos ao interesse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito 
Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pessoas de Di-
reito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos que lhe assistem, 
têm de repartir, no interior deles mesmos, os encargos de sua alçada 
entre diferentes unidades, representativas, cada qual, de uma parce-
la de atribuições para decidir os assuntos que lhe são afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Administra-
tivo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a compõem, 
além da estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto-Lei n. 
200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração Pública 
Federal e estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o Estado 
pode desenvolver as atividades administrativas que lhe compete por sua 
própria estrutura ou então prestá-la por meio de outros sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justamen-
te para regular a prestação dos encargos administrativos do Estado 
bem como a forma de execução dessas atividades, utilizando-se de 
técnicas administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estrutura ad-

ministrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e Admi-
nistração Indireta.

Administração Direta
A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos públi-

cos vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental que 
a integram. 

DECRETO-LEI 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integra-

dos na estrutura administrativa da Presidência da República e dos 
Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídica própria, 
patrimônio e autonomia administrativa e cujas despesas são reali-
zadas diretamente por meio do orçamento da referida esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos executa-
dos pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de órgãos que 
estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que 
não possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair direi-
tos e assumir obrigações, haja vista que estes pertencem a pessoa 
política (União, Estado, Distrito Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postulatória, ou 
seja, não pode ingressar como autor ou réu em relação processual. 
Exemplo: Servidor público estadual lotado na Secretaria da Fazenda 
que pretende interpor ação judicial pugnando o recebimento de al-
guma vantagem pecuniária. Ele não irá propor a demanda em face 
da Secretaria, mas sim em desfavor do Estado que é a pessoa polí-
tica dotada de personalidade jurídica com capacidade postulatória 
para compor a demanda judicial.

Administração Indireta
São integrantes da Administração indireta as fundações, as au-

tarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

DECRETO-LEI 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes ca-

tegorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administra-

ção Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade. 

Essas quatro pessoas ou entidades administrativas são criadas 
para a execução de atividades de forma descentralizada, seja para 
a prestação de serviços públicos ou para a exploração de atividades 
econômicas, com o objetivo de aumentar o grau de especialidade 
e eficiência da prestação do serviço público. Têm característica de 
autonomia na parte administrativa e financeira

O Poder Público só poderá explorar atividade econômica a títu-
lo de exceção em duas situações previstas na CF/88, no seu art. 173:

- Para fazer frente à uma situação de relevante interesse coletivo;
- Para fazer frente à uma situação de segurança nacional.

O Poder Público não tem a obrigação de gerar lucro quando 
explora atividade econômica. Quando estiver atuando na atividade 
econômica, entretanto, estará concorrendo em grau de igualdade 
com os particulares, estando sob o regime do art. 170 da CF/88, 
inclusive quanto à livre concorrência.

DESCONCENTRAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO
No decorrer das atividades estatais, a Administração Pública 

pode executar suas ações por meios próprios, utilizando-se da es-
trutura administrativa do Estado de forma centralizada, ou então 
transferir o exercício de certos encargos a outras pessoas, como en-
tidades concebidas para este fim de maneira descentralizada.

Assim, como técnica administrativa de organização da execu-
ção das atividades administrativas, o exercício do serviço público 
poderá ser por: 

Centralização: Quando a execução do serviço estiver sendo 
feita pela Administração direta do Estado, ou seja, utilizando-se do 
conjunto orgânico estatal para atingir as demandas da sociedade. 
(ex.: Secretarias, Ministérios, departamentos etc.). 

Dessa forma, o ente federativo será tanto o titular como o pres-
tador do serviço público, o próprio estado é quem centraliza a exe-
cução da atividade.

Descentralização: Quando estiver sendo feita por terceiros que 
não se confundem com a Administração direta do Estado. Esses ter-
ceiros poderão estar dentro ou fora da Administração Pública (são 
sujeitos de direito distinto e autônomo). 
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Se os sujeitos que executarão a atividade estatal estiverem vin-
culadas a estrutura centra da Administração Pública, poderão ser 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista (Administração indireta do Estado). Se estiverem fora da 
Administração, serão particulares e poderão ser concessionários, 
permissionários ou autorizados.

Assim, descentralizar é repassar a execução de das atividades 
administrativas de uma pessoa para outra, não havendo hierarquia. 
Pode-se concluir que é a forma de atuação indireta do Estado por 
meio de sujeitos distintos da figura estatal

Desconcentração: Mera técnica administrativa que o Estado 
utiliza para a distribuição interna de competências ou encargos de 
sua alçada, para decidir de forma desconcentrada os assuntos que 
lhe são competentes, dada a multiplicidade de demandas e interes-
ses coletivos.

Ocorre desconcentração administrativa quando uma pessoa 
política ou uma entidade da administração indireta distribui com-
petências no âmbito de sua própria estrutura a fim de tornar mais 
ágil e eficiente a prestação dos serviços. 

Desconcentração envolve, obrigatoriamente, uma só pessoa 
jurídica, pois ocorre no âmbito da mesma entidade administrativa. 

Surge relação de hierarquia de subordinação entre os órgãos 
dela resultantes. No âmbito das entidades desconcentradas temos 
controle hierárquico, o qual compreende os poderes de comando, 
fiscalização, revisão, punição, solução de conflitos de competência, 
delegação e avocação. 

Diferença entre Descentralização e Desconcentração
As duas figuras técnicas de organização administrativa do Esta-

do não podem ser confundidas tendo em vista que possuem con-
ceitos completamente distintos.

A Descentralização pressupõe, por sua natureza, a existência 
de pessoas jurídicas diversas sendo:

a) o ente público que originariamente tem a titularidade sobre 
a execução de certa atividade, e;

b) pessoas/entidades administrativas ou particulares as quais 
foi atribuído o desempenho da atividade em questão.

Importante ressaltar que dessa relação de descentralização não 
há que se falar em vínculo hierárquico entre a Administração Cen-
tral e a pessoa descentralizada, mantendo, no entanto, o controle 
sobre a execução das atividades que estão sendo desempenhadas.

Por sua vez, a desconcentração está sempre referida a uma úni-
ca pessoa, pois a distribuição de competência se dará internamen-
te, mantendo a particularidade da hierarquia.

CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E CAPACIDADE PROCESSUAL DOS ÓR-
GÃOS PÚBLICOS

Conceito
Órgãos Públicos, de acordo com a definição do jurista adminis-

trativo Celso Antônio Bandeira de Mello “são unidade abstratas que 
sintetizam os vários círculos de atribuição do Estado.”

Por serem caracterizados pela abstração, não tem nem vonta-
de e nem ação próprias, sendo os órgão públicos não passando de 
mera repartição de atribuições, assim entendidos como uma uni-
dade que congrega atribuições exercidas por seres que o integram 
com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Desta forma, para que sejam empoderados de dinamismo e 
ação os órgãos públicos necessitam da atuação de seres físicos, su-
jeitos que ocupam espaço de competência no interior dos órgãos 
para declararem a vontade estatal, denominados agentes públicos.

Criação e extinção
A criação e a extinção dos órgãos públicos ocorre por meio de 

lei, conforme se extrai da leitura conjugada dos arts. 48, XI, e 84, 
VI, a, da Constituição Federal, com alteração pela EC n.º 32/2001.6 

Em regra, a iniciativa para o projeto de lei de criação dos órgãos 
públicos é do Chefe do Executivo, na forma do art. 61, § 1.º, II da 
Constituição Federal.

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da Re-
pública, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que:

[...]

II - disponham sobre:
[...]

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no art. 84, VI;

Entretanto, em alguns casos, a iniciativa legislativa é atribuída, 
pelo texto constitucional, a outros agentes públicos, como ocorre, 
por exemplo, em relação aos órgãos do Poder Judiciário (art. 96, II, 
c e d, da Constituição Federal) e do Ministério Público (127, § 2.º), 
cuja iniciativa pertence aos representantes daquelas instituições. 

Trata-se do princípio da reserva legal aplicável às técnicas de 
organização administrativa (desconcentração para órgãos públicos 
e descentralização para pessoas físicas ou jurídicas). 

Atualmente, no entanto, não é exigida lei para tratar da orga-
nização e do funcionamento dos órgãos públicos, já que tal matéria 
pode ser estabelecida por meio de decreto do Chefe do Executivo.

De forma excepcional, a criação de órgãos públicos poderá ser 
instrumentalizada por ato administrativo, tal como ocorre na insti-
tuição de órgãos no Poder Legislativo, na forma dos arts. 51, IV, e 
52, XIII, da Constituição Federal.

Neste contexto, vemos que os órgãos são centros de compe-
tência instituídos para praticar atos e implementar políticas por in-
termédio de seus agentes, cuja conduta é imputada à pessoa jurídi-
ca. Esse é o conceito administrativo de órgão. É sempre um centro 
de competência, que decorre de um processo de desconcentração 
dentro da Administração Pública. 

Capacidade Processual dos Órgãos Públicos
Como visto, órgão público pode ser definido como uma unida-

de que congrega atribuições exercidas pelos agentes públicos que o 
integram com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Na realidade, o órgão não se confunde com a pessoa jurídica, 
embora seja uma de suas partes integrantes; a pessoa jurídica é o 
todo, enquanto os órgãos são parcelas integrantes do todo. 

O órgão também não se confunde com a pessoa física, o agente 
público, porque congrega funções que este vai exercer. Conforme 
estabelece o artigo 1º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.784/99, que disci-
plina o processo administrativo no âmbito da Administração Públi-
ca Federal, órgão é “a unidade de atuação integrante da estrutura 
da Administração direta e da estrutura da Administração indireta”. 
Isto equivale a dizer que o órgão não tem personalidade jurídica 
própria, já que integra a estrutura da Administração Direta, ao con-
trário da entidade, que constitui “unidade de atuação dotada de 
personalidade jurídica” (inciso II do mesmo dispositivo); é o caso 
das entidades da Administração Indireta (autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista).
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Nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello, os órgãos: 
“nada mais significam que círculos de atribuições, os feixes indivi-
duais de poderes funcionais repartidos no interior da personalidade 
estatal e expressados através dos agentes neles providos”.

Embora os órgãos não tenham personalidade jurídica, eles 
podem ser dotados de capacidade processual. A doutrina e a ju-
risprudência têm reconhecido essa capacidade a determinados ór-
gãos públicos, para defesa de suas prerrogativas.

Nas palavras de Hely Lopes Meirelles, “embora despersonaliza-
dos, os órgãos mantêm relações funcionais entre si e com terceiros, 
das quais resultam efeitos jurídicos internos e externos, na forma 
legal ou regulamentar. E, a despeito de não terem personalidade 
jurídica, os órgãos podem ter prerrogativas funcionais próprias que, 
quando infringidas por outro órgão, admitem defesa até mesmo 
por mandado de segurança”.

Por sua vez, José dos Santos Carvalho Filho, depois de lembrar 
que a regra geral é a de que o órgão não pode ter capacidade pro-
cessual, acrescenta que “de algum tempo para cá, todavia, tem evoluí-
do a ideia de conferir capacidade a órgãos públicos para certos tipos de 
litígio. Um desses casos é o da impetração de mandado de segurança 
por órgãos públicos de natureza constitucional, quando se trata da de-
fesa de sua competência, violada por ato de outro órgão”. Admitindo a 
possibilidade do órgão figurar como parte processual.

Desta feita é inafastável a conclusão de que órgãos públicos 
possuem personalidade judiciária. Mais do que isso, é lícito dizer 
que os órgãos possuem capacidade processual (isto é, legitimidade 
para estar em juízo), inclusive mediante procuradoria própria, 

Ainda por meio de construção jurisprudencial, acompanhando 
a evolução jurídica neste aspecto tem reconhecido capacidade pro-
cessual a órgãos públicos, como Câmaras Municipais, Assembleias 
Legislativas, Tribunal de Contas. Mas a competência é reconhecida 
apenas para defesa das prerrogativas do órgão e não para atuação 
em nome da pessoa jurídica em que se integram.

PESSOAS ADMINISTRATIVAS

Pessoas Políticas

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público criadas 

por lei para a prestação de serviços públicos e executar as ativida-
des típicas da Administração Pública, contando com capital exclusi-
vamente público. 

O Decreto-lei 200/67 assim conceitua as autarquias:
Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com perso-

nalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar ati-
vidades típicas da Administração Pública, que requeiram, para seu 
melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descen-
tralizada.

As autarquias são regidas integralmente por regras de direito 
público, podendo, tão-somente, serem prestadoras de serviços e 
contando com capital oriundo da Administração Direta (ex.: IN-
CRA, INSS, DNER, Banco Central etc.). 

Características: Temos como principais características das au-
tarquias:

- Criação por lei: é exigência que vem desde o Decreto-lei nº 6 
016/43, repetindo-se no Decreto-lei nº 200/67 e no artigo 37, XIX, 
da Constituição;

- Personalidade jurídica pública: ela é titular de direitos e obri-
gações próprios, distintos daqueles pertencentes ao ente que a ins-
tituiu: sendo pública, submete-se a regime jurídico de direito públi-
co, quanto à criação, extinção, poderes, prerrogativas, privilégios, 
sujeições;

- Capacidade de autoadministração: não tem poder de criar o 
próprio direito, mas apenas a capacidade de se auto administrar a 
respeito das matérias especificas que lhes foram destinadas pela 
pessoa pública política que lhes deu vida. A outorga de patrimônio 
próprio é necessária, sem a qual a capacidade de autoadministra-
ção não existiria.

Pode-se compreender que ela possui dirigentes e patrimônio 
próprios. 

- Especialização dos fins ou atividades: coloca a autarquia entre 
as formas de descentralização administrativa por serviços ou fun-
cional, distinguindo-a da descentralização territorial; o princípio da 
especialização impede de exercer atividades diversas daquelas para 
as quais foram instituídas; e

- Sujeição a controle ou tutela: é indispensável para que a au-
tarquia não se desvie de seus fins institucionais.

- Liberdade Financeira: as autarquias possuem verbas próprias 
(surgem como resultado dos serviços que presta) e verbas orça-
mentárias (são aquelas decorrentes do orçamento). Terão liberdade 
para manejar as verbas que recebem como acharem conveniente, 
dentro dos limites da lei que as criou.

- Liberdade Administrativa: as autarquias têm liberdade para 
desenvolver os seus serviços como acharem mais conveniente 
(comprar material, contratar pessoal etc.), dentro dos limites da lei 
que as criou.

Patrimônio: as autarquias são constituídas por bens públicos, 
conforme dispõe o artigo 98, Código Civil e têm as seguintes carac-
terísticas:

a) São alienáveis
b) impenhoráveis;
c) imprescritíveis 
d) não oneráveis.

Pessoal: em conformidade com o que estabelece o artigo 39 
da Constituição, em sua redação vigente, as pessoas federativas 
(União, Estados, DF e Municípios) ficaram com a obrigação de insti-
tuir, no âmbito de sua organização, regime jurídico único para todos 
os servidores da administração direta, das autarquias e das funda-
ções públicas. 

Controle Judicial: as autarquias, por serem dotadas de persona-
lidade jurídica de direito público, podem praticar atos administrati-
vos típicos e atos de direito privado (atípicos), sendo este último, 
controlados pelo judiciário, por vias comuns adotadas na legislação 
processual, tal como ocorre com os atos jurídicos normais pratica-
dos por particulares. 

Foro dos litígios judiciais: a fixação da competência varia de 
acordo com o nível federativo da autarquia, por exemplo, os litígios 
comuns, onde as autarquias federais figuram como autoras, rés, as-
sistentes ou oponentes, têm suas causas processadas e julgadas na 
Justiça Federal, o mesmo foro apropriado para processar e julgar 
mandados de segurança contra agentes autárquicos.

Quanto às autarquias estaduais e municipais, os processos em 
que encontramos como partes ou intervenientes terão seu curso na 
Justiça Estadual comum, sendo o juízo indicado pelas disposições 
da lei estadual de divisão e organização judiciárias.

Nos litígios decorrentes da relação de trabalho, o regime po-
derá ser estatutário ou trabalhista. Sendo estatutário, o litígio será 
de natureza comum, as eventuais demandas deverão ser processa-
das e julgadas nos juízos fazendários. Porém, se o litígio decorrer 
de contrato de trabalho firmado entre a autarquia e o servidor, a 
natureza será de litígio trabalhista (sentido estrito), devendo ser re-
solvido na Justiça do Trabalho, seja a autarquia federal, estadual ou 
municipal.
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Responsabilidade civil: prevê a Constituição Federal que as pes-
soas jurídicas de direito público respondem pelos danos que seus 
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros.

A regra contida no referido dispositivo, consagra a teoria da 
responsabilidade objetiva do Estado, aquela que independe da in-
vestigação sobre a culpa na conduta do agente.

Prerrogativas autárquicas: as autarquias possuem algumas 
prerrogativas de direito público, sendo elas:

- Imunidade tributária: previsto no art. 150, § 2 º, da CF, veda 
a instituição de impostos sobre o patrimônio, a renda e os serviços 
das autarquias, desde que vinculados às suas finalidades essenciais 
ou às que delas decorram. Podemos, assim, dizer que a imunidade 
para as autarquias tem natureza condicionada.

- Impenhorabilidade de seus bens e de suas rendas: não pode 
ser usado o instrumento coercitivo da penhora como garantia do 
credor.

- Imprescritibilidade de seus bens: caracterizando-se como 
bens públicos, não podem ser eles adquiridos por terceiros através 
de usucapião.

- Prescrição quinquenal: dívidas e direitos em favor de terceiros 
contra autarquias prescrevem em 5 anos.

- Créditos sujeitos à execução fiscal: os créditos autárquicos são 
inscritos como dívida ativa e podem ser cobrados pelo processo es-
pecial das execuções fiscais.

Contratos: os contratos celebrados pelas autarquias são de 
caráter administrativo e possuem as cláusulas exorbitantes, que 
garantem à administração prerrogativas que o contratado comum 
não tem, assim, dependem de prévia licitação, exceto nos casos de 
dispensa ou inexigibilidade e precisam respeitar os trâmites da lei 
8.666/1993, além da lei 10.520/2002, que institui a modalidade lici-
tatória do pregão para os entes públicos.

Isto acontece pelo fato de que por terem qualidade de pessoas 
jurídicas de direito público, as entidades autárquicas relacionam-se 
com os particulares com grau de supremacia, gozando de todas as 
prerrogativas estatais.

Empresas Públicas
Empresas públicas são pessoas jurídicas de Direito Privado, e 

tem sua criação por meio de autorização legal, isso significa dizer 
que não são criadas por lei, mas dependem de autorização legis-
lativa.

O Decreto-lei 200/67 assim conceitua as empresas públicas:

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
[...]

II - Empresa Pública - a entidade dotada de personalidade jurí-
dica de direito privado, com patrimônio próprio e capital exclusivo 
da União, criado por lei para a exploração de atividade econômica 
que o Governo seja levado a exercer por fôrça de contingência ou 
de conveniência administrativa podendo revestir-se de qualquer das 
formas admitidas em direito. 

As empresas públicas têm seu próprio patrimônio e seu capital 
é integralmente detido pela União, Estados, Municípios ou pelo Dis-
trito Federal, podendo contar com a participação de outras pessoas 
jurídicas de direito público, ou também pelas entidades da admi-
nistração indireta de qualquer das três esferas de governo, porém, 
a maioria do capital deve ser de propriedade da União, Estados, 
Municípios ou do Distrito Federal.

Foro Competente
A Justiça Federal julga as empresas públicas federais, enquanto 

a Justiça Estadual julga as empresas públicas estaduais, distritais e 
municipais. 

Objetivo
É a exploração de atividade econômica de produção ou comer-

cialização de bens ou de prestação de serviços, ainda que a ativida-
de econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou 
preste serviço público.

Regime Jurídico
Se a empresa pública é prestadora de serviços públicos, por 

consequência está submetida a regime jurídico público. Se a empre-
sa pública é exploradora de atividade econômica, estará submetida 
a regime jurídico privado igual ao da iniciativa privada.

As empresas públicas, independentemente da personalidade 
jurídica, têm as seguintes características:

- Liberdade financeira: Têm verbas próprias, mas também são 
contempladas com verbas orçamentárias;

- Liberdade administrativa: Têm liberdade para contratar e de-
mitir pessoas, devendo seguir as regras da CF/88. Para contratar, 
deverão abrir concurso público; para demitir, deverá haver moti-
vação.

Não existe hierarquia ou subordinação entre as empresas pú-
blicas e a Administração Direta, independentemente de sua fun-
ção. Poderá a Administração Direta fazer controle de legalidade e 
finalidade dos atos das empresas públicas, visto que estas estão 
vinculadas àquela. Só é possível, portanto, controle de legalidade 
finalístico.

Como já estudado, a empresa pública será prestadora de ser-
viços públicos ou exploradora de atividade econômica. A CF/88 
somente admite a empresa pública para exploração de atividade 
econômica em duas situações (art. 173 da CF/88):

- Fazer frente a uma situação de segurança nacional;
- Fazer frente a uma situação de relevante interesse coletivo: 

A empresa pública deve obedecer aos princípios da ordem 
econômica, visto que concorre com a iniciativa privada. Quando o 
Estado explora, portanto, atividade econômica por intermédio de 
uma empresa pública, não poderão ser conferidas a ela vantagens 
e prerrogativas diversas das da iniciativa privada (princípio da livre 
concorrência).

Cabe ressaltar que as Empresas Públicas são fiscalizadas pelo 
Ministério Público, a fim de saber se está sendo cumprido o acor-
dado.

Sociedades de Economia Mista
As sociedades de economia mista são pessoas jurídicas de 

Direito Privado, integrante da Administração Pública Indireta, sua 
criação autorizada por lei, criadas para a prestação de serviços pú-
blicos ou para a exploração de atividade econômica, contando com 
capital misto e constituídas somente sob a forma empresarial de 
S/A (Sociedade Anônima). 

O Decreto-lei 200/67 assim conceitua as empresas públicas:

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
[...]

III - Sociedade de Economia Mista - a entidade dotada de perso-
nalidade jurídica de direito privado, criada por lei para a exploração 
de atividade econômica, sob a forma de sociedade anônima, cujas 
ações com direito a voto pertençam em sua maioria à União ou a 
entidade da Administração Indireta. 
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As sociedades de economia mista são:
- Pessoas jurídicas de Direito Privado.
- Exploradoras de atividade econômica ou prestadoras de ser-

viços públicos.
- Empresas de capital misto.
- Constituídas sob forma empresarial de S/A.

Veja alguns exemplos de sociedade mista:
a). Exploradoras de atividade econômica: Banco do Brasil.
b) Prestadora de serviços públicos: Petrobrás, Sabesp, Metrô, 

entre outras

Características

As sociedades de economia mista têm as seguintes caracterís-
ticas:

- Liberdade financeira;
- Liberdade administrativa;
- Dirigentes próprios;
- Patrimônio próprio.

Não existe hierarquia ou subordinação entre as sociedades de 
economia mista e a Administração Direta, independentemente da 
função dessas sociedades. No entanto, é possível o controle de le-
galidade. Se os atos estão dentro dos limites da lei, as sociedades 
não estão subordinadas à Administração Direta, mas sim à lei que 
as autorizou.

As sociedades de economia mista integram a Administração 
Indireta e todas as pessoas que a integram precisam de lei para au-
torizar sua criação, sendo que elas serão legalizadas por meio do 
registro de seus estatutos.

A lei, portanto, não cria, somente autoriza a criação das so-
ciedades de economia mista, ou seja, independentemente das ati-
vidades que desenvolvam, a lei somente autorizará a criação das 
sociedades de economia mista.

A Sociedade de economia mista, quando explora atividade eco-
nômica, submete-se ao mesmo regime jurídico das empresas pri-
vadas, inclusive as comerciais. Logo, a sociedade mista que explora 
atividade econômica submete-se ao regime falimentar. Sociedade 
de economia mista prestadora de serviço público não se submete 
ao regime falimentar, visto que não está sob regime de livre con-
corrência.

Fundações e Outras Entidades Privadas Delegatárias.
Fundação é uma pessoa jurídica composta por um patrimônio 

personalizado, destacado pelo seu instituidor para atingir uma fina-
lidade específica. As fundações poderão ser tanto de direito público 
quanto de direito privado. São criadas por meio de por lei específica 
cabendo à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de 
sua atuação.

Decreto-lei 200/67 assim definiu as Fundações Públicas.

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
[...
IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade ju-

rídica de direito privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de 
autorização legislativa, para o desenvolvimento de atividades que 
não exijam execução por órgãos ou entidades de direito público, 
com autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos 
respectivos órgãos de direção, e funcionamento custeado por recur-
sos da União e de outras fontes.

Apesar da legislação estabelecer que as fundações públicas são 
dotadas de personalidade jurídica de direito privado, a doutrina ad-
ministrativa admite a adoção de regime jurídico de direito público 
a algumas fundações.

As fundações que integram a Administração indireta, quando 
forem dotadas de personalidade de direito público, serão regidas 
integralmente por regras de Direito Público. Quando forem dotadas 
de personalidade de direito privado, serão regidas por regras de di-
reito público e direito privado, dada sua relevância para o interesse 
coletivo.

O patrimônio da fundação pública é destacado pela Adminis-
tração direta, que é o instituidor para definir a finalidade pública. 
Como exemplo de fundações, temos: IBGE (Instituto Brasileiro Geo-
gráfico Estatístico); Universidade de Brasília; Fundação CASA; FU-
NAI; Fundação Padre Anchieta (TV Cultura), entre outras.

Características:
- Liberdade financeira;
- Liberdade administrativa;
- Dirigentes próprios;
- Patrimônio próprio: 

As fundações governamentais, sejam de personalidade de di-
reito público, sejam de direito privado, integram a Administração 
Pública. Importante esclarecer que não existe hierarquia ou subor-
dinação entre a fundação e a Administração direta. O que existe é 
um controle de legalidade, um controle finalístico.

As fundações são dotadas dos mesmos privilégios que a Admi-
nistração direta, tanto na área tributária (ex.: imunidade prevista no 
art. 150 da CF/88), quanto na área processual (ex.: prazo em dobro).

As fundações respondem pelas obrigações contraídas junto a 
terceiros. A responsabilidade da Administração é de caráter subsi-
diário, independente de sua personalidade.

As fundações governamentais têm patrimônio público. Se ex-
tinta, o patrimônio vai para a Administração indireta, submetendo-
-se as fundações à ação popular e mandado de segurança. As par-
ticulares, por possuírem patrimônio particular, não se submetem 
à ação popular e mandado de segurança, sendo estas fundações 
fiscalizadas pelo Ministério Público.

DELEGAÇÃO SOCIAL

Organizações sociais
Criada pela Lei n. 9.637/98, organização social é uma qualifica-

ção especial outorgada pelo governo federal a entidades da inicia-
tiva privada, sem fins lucrativos, cuja outorga autoriza a fruição de 
vantagens peculiares, como isenções fiscais, destinação de recursos 
orçamentários, repasse de bens públicos, bem como empréstimo 
temporário de servidores governamentais. 

As áreas de atuação das organizações sociais são ensino, pes-
quisa científica, desenvolvimento tecnológico, proteção e preserva-
ção do meio ambiente, cultura e saúde. Desempenham, portanto, 
atividades de interesse público, mas que não se caracterizam como 
serviços públicos stricto sensu, razão pela qual é incorreto afirmar 
que as organizações sociais são concessionárias ou permissionárias.

Nos termos do art. 2º da Lei n. 9.637/98, a outorga da qualifica-
ção constitui decisão discricionária, pois, além da entidade preencher 
os requisitos exigidos na lei, o inciso II do referido dispositivo condi-
ciona a atribuição do título a “haver aprovação, quanto à conveniên-
cia e oportunidade de sua qualificação como organização social, do 
Ministro ou titular de órgão supervisor ou regulador da área de ati-
vidade correspondente ao seu objeto social e do Ministro de Estado 
da Administração Federal e Reforma do Estado”. Assim, as entidades 
que preencherem os requisitos legais possuem simples expectativa 
de direito à obtenção da qualificação, nunca direito adquirido.
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DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DIREITOS E 
DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; DIREITO À VIDA, 
À LIBERDADE, À IGUALDADE, À SEGURANÇA E À PRO-

PRIEDADE; DIREITOS SOCIAIS; NACIONALIDADE; CIDA-
DANIA E DIREITOS POLÍTICOS; PARTIDOS POLÍTICOS; 

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS INDIVIDUAIS; GARAN-
TIAS DOS DIREITOS COLETIVOS, SOCIAIS E POLÍTICOS

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Ga-
rantias fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies 
de direitos fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, 
CF), direitos sociais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direi-
tos da nacionalidade (artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 
14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos 
direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, 
CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam 
na primeira dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais 
se enquadram na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais 
e culturais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, 
a enumeração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto constitu-
cional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antece-
dentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem novas 
perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de dimen-
sões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a to-
dos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 5º 
aos brasileiros e estrangeiros residentes no país tem se entendido 
pela extensão destes direitos, na perspectiva de prevalência dos di-
reitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não possuem 
conteúdo econômico-patrimonial, logo, são intransferíveis, inego-
ciáveis e indisponíveis, estando fora do comércio, o que evidencia 
uma limitação do princípio da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não podem ser 
renunciados pelo seu titular devido à fundamentalidade material 
destes direitos para a dignidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem deixar de 
ser observados por disposições infraconstitucionais ou por atos das 
autoridades públicas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem um úni-
co conjunto de direitos porque não podem ser analisados de manei-
ra isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se perdem 
com o tempo, não prescrevem, uma vez que são sempre exercíveis 
e exercidos, não deixando de existir pela falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem ser uti-
lizados como um escudo para práticas ilícitas ou como argumento 
para afastamento ou diminuição da responsabilidade por atos ilíci-
tos, assim estes direitos não são ilimitados e encontram seus limites 
nos demais direitos igualmente consagrados como humanos.

Direitos e deveres individuais e coletivos

O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres indivi-
duais e coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo já se extrai 
que a proteção vai além dos direitos do indivíduo e também abran-
ge direitos da coletividade. A maior parte dos direitos enumerados 
no artigo 5º do texto constitucional é de direitos individuais, mas 
são incluídos alguns direitos coletivos e mesmo remédios constitu-
cionais próprios para a tutela destes direitos coletivos (ex.: manda-
do de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção conferida 

pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamente, “aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País”. No entanto, tal restrição é 
apenas aparente e tem sido interpretada no sentido de que os di-
reitos estarão protegidos com relação a todas as pessoas nos limites 
da soberania do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode ingressar 
com habeas corpus ou mandado de segurança, ou então intentar 
ação reivindicatória com relação a imóvel seu localizado no Brasil 
(ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as pesso-
as. A exemplo, o direito de intentar ação popular exige a condição 
de cidadão, que só é possuída por nacionais titulares de direitos 
políticos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garantias de-

veres e coletivos”, remetendo à necessária relação direitos-deve-
res entre os titulares dos direitos fundamentais. Acima de tudo, 
o que se deve ter em vista é a premissa reconhecida nos direitos 
fundamentais de que não há direito que seja absoluto, correspon-
dendo-se para cada direito um dever. Logo, o exercício de direitos 
fundamentais é limitado pelo igual direito de mesmo exercício por 
parte de outrem, não sendo nunca absolutos, mas sempre relativos.

Explica Canotilho1 quanto aos direitos fundamentais: “a ideia 
de deveres fundamentais é suscetível de ser entendida como o 
‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como ao titular de um di-
reito fundamental corresponde um dever por parte de um outro 
titular, poder-se-ia dizer que o particular está vinculado aos direitos 
fundamentais como destinatário de um dever fundamental. Neste 
sentido, um direito fundamental, enquanto protegido, pressuporia 
um dever correspondente”. Com efeito, a um direito fundamental 
conferido à pessoa corresponde o dever de respeito ao arcabouço 
de direitos conferidos às outras pessoas.

1 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e te-
oria da constituição. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1998, p. 479.
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3) Direitos e garantias
A Constituição vai além da proteção dos direitos e estabelece 

garantias em prol da preservação destes, bem como remédios cons-
titucionais a serem utilizados caso estes direitos e garantias não se-
jam preservados. Neste sentido, dividem-se em direitos e garantias 
as previsões do artigo 5º: os direitos são as disposições declarató-
rias e as garantias são as disposições assecuratórias.

O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo o direito 
e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre a expressão da 
atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, inde-
pendentemente de censura ou licença” – o direito é o de liberdade 
de expressão e a garantia é a vedação de censura ou exigência de 
licença. Em outros casos, o legislador traz o direito num dispositivo 
e a garantia em outro: a liberdade de locomoção, direito, é colocada 
no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da prisão 
ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no artigo 5º, LXV2.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em violação de 
direito, cabe a utilização dos remédios constitucionais.

Atenção para o fato de o constituinte chamar os remédios 
constitucionais de garantias, e todas as suas fórmulas de direitos e 
garantias propriamente ditas apenas de direitos. 

4) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu caput: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um dos prin-
cipais (senão o principal) artigos da Constituição Federal, consagra 
o princípio da igualdade e delimita as cinco esferas de direitos in-
dividuais e coletivos que merecem proteção, isto é, vida, liberdade, 
igualdade, segurança e propriedade. Os incisos deste artigos delimi-
tam vários direitos e garantias que se enquadram em alguma destas 
esferas de proteção, podendo se falar em duas esferas específicas 
que ganham também destaque no texto constitucional, quais se-
jam, direitos de acesso à justiça e direitos constitucionais-penais.

- Direito à igualdade
Abrangência
Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o consti-

tuinte afirmou por duas vezes o princípio da igualdade: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro inciso: 

Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição. 

Este inciso é especificamente voltado à necessidade de igual-
dade de gênero, afirmando que não deve haver nenhuma distinção 
sexo feminino e o masculino, de modo que o homem e a mulher 
possuem os mesmos direitos e obrigações.

2 FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas em telecon-
ferência.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito mais do que 
a igualdade de gêneros, envolve uma perspectiva mais ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores de inter-
pretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro enfoque que foi 
dado a este direito foi o de direito civil, enquadrando-o na primei-
ra dimensão, no sentido de que a todas as pessoas deveriam ser 
garantidos os mesmos direitos e deveres. Trata-se de um aspecto 
relacionado à igualdade enquanto liberdade, tirando o homem do 
arbítrio dos demais por meio da equiparação. Basicamente, estaria 
se falando na igualdade perante a lei.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que não 
bastava igualar todos os homens em direitos e deveres para torná-
-los iguais, pois nem todos possuem as mesmas condições de exer-
cer estes direitos e deveres. Logo, não é suficiente garantir um di-
reito à igualdade formal, mas é preciso buscar progressivamente a 
igualdade material. No sentido de igualdade material que aparece 
o direito à igualdade num segundo momento, pretendendo-se do 
Estado, tanto no momento de legislar quanto no de aplicar e exe-
cutar a lei, uma postura de promoção de políticas governamentais 
voltadas a grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notáveis: o 
de igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação uniforme da lei 
a todas as pessoas que vivem em sociedade; e o de igualdade ma-
terial, correspondendo à necessidade de discriminações positivas 
com relação a grupos vulneráveis da sociedade, em contraponto à 
igualdade formal.

Ações afirmativas
Neste sentido, desponta a temática das ações afirmativas,que 

são políticas públicas ou programas privados criados temporaria-
mente e desenvolvidos com a finalidade de reduzir as desigualda-
des decorrentes de discriminações ou de uma hipossuficiência eco-
nômica ou física, por meio da concessão de algum tipo de vantagem 
compensatória de tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, em uma 
sociedade pluralista, a condição de membro de um grupo especí-
fico não pode ser usada como critério de inclusão ou exclusão de 
benefícios. 

Ademais, afirma-se que elas desprivilegiam o critério republi-
cano do mérito (segundo o qual o indivíduo deve alcançar determi-
nado cargo público pela sua capacidade e esforço, e não por perten-
cer a determinada categoria); fomentariam o racismo e o ódio; bem 
como ferem o princípio da isonomia por causar uma discriminação 
reversa.

Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas defende 
que elas representam o ideal de justiça compensatória (o objetivo é 
compensar injustiças passadas, dívidas históricas, como uma com-
pensação aos negros por tê-los feito escravos, p. ex.); representam 
o ideal de justiça distributiva (a preocupação, aqui, é com o presen-
te. Busca-se uma concretização do princípio da igualdade material); 
bem como promovem a diversidade.

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a verdadeira 
igualdade, por exemplo, com as ações afirmativas, a proteção espe-
cial ao trabalho da mulher e do menor, as garantias aos portadores 
de deficiência, entre outras medidas que atribuam a pessoas com 
diferentes condições, iguais possibilidades, protegendo e respeitan-
do suas diferenças3. Tem predominado em doutrina e jurisprudên-
cia, inclusive no Supremo Tribunal Federal, que as ações afirmativas 
são válidas.

3 SANFELICE, Patrícia de Mello. Comentários aos artigos I e II. 
In: BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 08.
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- Direito à vida
Abrangência
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à vida. A vida humana é o centro gravitacional em torno do 
qual orbitam todos os direitos da pessoa humana, possuindo refle-
xos jurídicos, políticos, econômicos, morais e religiosos. Daí existir 
uma dificuldade em conceituar o vocábulo vida. Logo, tudo aquilo 
que uma pessoa possui deixa de ter valor ou sentido se ela perde a 
vida. Sendo assim, a vida é o bem principal de qualquer pessoa, é o 
primeiro valor moral inerente a todos os seres humanos4.

No tópico do direito à vida tem-se tanto o direito de nascer/
permanecer vivo, o que envolve questões como pena de morte, 
eutanásia, pesquisas com células-tronco e aborto; quanto o direito 
de viver com dignidade, o que engloba o respeito à integridade físi-
ca, psíquica e moral, incluindo neste aspecto a vedação da tortura, 
bem como a garantia de recursos que permitam viver a vida com 
dignidade.

Embora o direito à vida seja em si pouco delimitado nos incisos 
que seguem o caput do artigo 5º, trata-se de um dos direitos mais 
discutidos em termos jurisprudenciais e sociológicos. É no direito à 
vida que se encaixam polêmicas discussões como: aborto de anen-
céfalo, pesquisa com células tronco, pena de morte, eutanásia, etc.

Vedação à tortura
De forma expressa no texto constitucional destaca-se a veda-

ção da tortura, corolário do direito à vida, conforme previsão no 
inciso III do artigo 5º: 

Artigo 5º, III, CF. Ninguém será submetido a tortura nem a tra-
tamento desumano ou degradante.

A tortura é um dos piores meios de tratamento desumano, ex-
pressamente vedada em âmbito internacional, como visto no tó-
pico anterior. No Brasil, além da disciplina constitucional, a Lei nº 
9.455, de 7 de abril de 1997 define os crimes de tortura e dá outras 
providências, destacando-se o artigo 1º:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da 

vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 
físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida 
de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 

sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultante 
de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção 
de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, 
a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclu-
são é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 

4 BARRETO, Ana Carolina Rossi; IBRAHIM, Fábio Zambitte. Co-
mentários aos Artigos III e IV. In: BALERA, Wagner (Coord.). Comen-
tários à Declaração Universal dos Direitos do Homem. Brasília: For-
tium, 2008, p. 15.

III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou em-

prego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo 
da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese 
do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.

- Direito à liberdade
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à liberdade, delimitada em alguns incisos que o seguem.
Liberdade e legalidade
Prevê o artigo 5º, II, CF: 

Artigo 5º, II, CF. Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

O princípio da legalidade se encontra delimitado neste inciso, 
prevendo que nenhuma pessoa será obrigada a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa a não ser que a lei assim determine. Assim, salvo 
situações previstas em lei, a pessoa tem liberdade para agir como 
considerar conveniente.

Portanto, o princípio da legalidade possui estrita relação com 
o princípio da liberdade, posto que, a priori, tudo à pessoa é líci-
to. Somente é vedado o que a lei expressamente estabelecer como 
proibido. A pessoa pode fazer tudo o que quiser, como regra, ou 
seja, agir de qualquer maneira que a lei não proíba.

Liberdade de pensamento e de expressão
O artigo 5º, IV, CF prevê: 

Artigo 5º, IV, CF. É livre a manifestação do pensamento, sendo 
vedado o anonimato.

Consolida-se a afirmação simultânea da liberdade de pensa-
mento e da liberdade de expressão. 

Em primeiro plano tem-se a liberdade de pensamento. Afinal, 
“o ser humano, através dos processos internos de reflexão, formula 
juízos de valor. Estes exteriorizam nada mais do que a opinião de 
seu emitente. Assim, a regra constitucional, ao consagrar a livre ma-
nifestação do pensamento, imprime a existência jurídica ao chama-
do direito de opinião”5. Em outras palavras, primeiro existe o direito 
de ter uma opinião, depois o de expressá-la. 

No mais, surge como corolário do direito à liberdade de pen-
samento e de expressão o direito à escusa por convicção filosófica 
ou política: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se 
as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei. 

Trata-se de instrumento para a consecução do direito assegu-
rado na Constituição Federal – não basta permitir que se pense di-
ferente, é preciso respeitar tal posicionamento.

Com efeito, este direito de liberdade de expressão é limitado. 
Um destes limites é o anonimato, que consiste na garantia de atri-
buir a cada manifestação uma autoria certa e determinada, permi-
tindo eventuais responsabilizações por manifestações que contra-
riem a lei.

Tem-se, ainda, a seguinte previsão no artigo 5º, IX, CF: 

5 ARAÚJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. 
Curso de direito constitucional. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.
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Artigo 5º, IX, CF. É livre a expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, independentemente de cen-
sura ou licença.

Consolida-se outra perspectiva da liberdade de expressão, refe-
rente de forma específica a atividades intelectuais, artísticas, cien-
tíficas e de comunicação. Dispensa-se, com relação a estas, a exi-
gência de licença para a manifestação do pensamento, bem como 
veda-se a censura prévia.

A respeito da censura prévia, tem-se não cabe impedir a divul-
gação e o acesso a informações como modo de controle do poder. A 
censura somente é cabível quando necessária ao interesse público 
numa ordem democrática, por exemplo, censurar a publicação de 
um conteúdo de exploração sexual infanto-juvenil é adequado. 

O direito à resposta (artigo 5º, V, CF) e o direito à indenização 
(artigo 5º, X, CF) funcionam como a contrapartida para aquele que 
teve algum direito seu violado (notadamente inerentes à privacida-
de ou à personalidade) em decorrência dos excessos no exercício da 
liberdade de expressão. 

Liberdade de crença/religiosa
Dispõe o artigo 5º, VI, CF: 

Artigo 5º, VI, CF. É inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias.

Cada pessoa tem liberdade para professar a sua fé como bem 
entender dentro dos limites da lei. Não há uma crença ou religião 
que seja proibida, garantindo-se que a profissão desta fé possa se 
realizar em locais próprios.

Nota-se que a liberdade de religião engloba 3 tipos distintos, 
porém intrinsecamente relacionados de liberdades: a liberdade de 
crença; a liberdade de culto; e a liberdade de organização religiosa.

Consoante o magistério de José Afonso da Silva6, entra na liber-
dade de crença a liberdade de escolha da religião, a liberdade de 
aderir a qualquer seita religiosa, a liberdade (ou o direito) de mudar 
de religião, além da liberdade de não aderir a religião alguma, assim 
como a liberdade de descrença, a liberdade de ser ateu e de ex-
primir o agnosticismo, apenas excluída a liberdade de embaraçar o 
livre exercício de qualquer religião, de qualquer crença. A liberdade 
de culto consiste na liberdade de orar e de praticar os atos próprios 
das manifestações exteriores em casa ou em público, bem como a 
de recebimento de contribuições para tanto. Por fim, a liberdade de 
organização religiosa refere-se à possibilidade de estabelecimento 
e organização de igrejas e suas relações com o Estado.

Como decorrência do direito à liberdade religiosa, assegurando 
o seu exercício, destaca-se o artigo 5º, VII, CF: 

Artigo 5º, VII, CF. É assegurada, nos termos da lei, a prestação 
de assistência religiosa nas entidades civis e militares de interna-
ção coletiva. 

O dispositivo refere-se não só aos estabelecimentos prisionais 
civis e militares, mas também a hospitais. 

Ainda, surge como corolário do direito à liberdade religiosa o 
direito à escusa por convicção religiosa: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei.

6 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positi-
vo. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2006.

Sempre que a lei impõe uma obrigação a todos, por exemplo, 
a todos os homens maiores de 18 anos o alistamento militar, não 
cabe se escusar, a não ser que tenha fundado motivo em crença re-
ligiosa ou convicção filosófica/política, caso em que será obrigado a 
cumprir uma prestação alternativa, isto é, uma outra atividade que 
não contrarie tais preceitos.

Liberdade de informação
O direito de acesso à informação também se liga a uma dimen-

são do direito à liberdade. Neste sentido, prevê o artigo 5º, XIV, CF: 

Artigo 5º, XIV, CF. É assegurado a todos o acesso à informa-
ção e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional.

Trata-se da liberdade de informação, consistente na liberdade 
de procurar e receber informações e ideias por quaisquer meios, 
independente de fronteiras, sem interferência.

A liberdade de informação tem um caráter passivo, ao passo 
que a liberdade de expressão tem uma característica ativa, de for-
ma que juntas formam os aspectos ativo e passivo da exterioriza-
ção da liberdade de pensamento: não basta poder manifestar o seu 
próprio pensamento, é preciso que ele seja ouvido e, para tanto, há 
necessidade de se garantir o acesso ao pensamento manifestado 
para a sociedade.

Por sua vez, o acesso à informação envolve o direito de todos 
obterem informações claras, precisas e verdadeiras a respeito de 
fatos que sejam de seu interesse, notadamente pelos meios de co-
municação imparciais e não monopolizados (artigo 220, CF). 

No entanto, nem sempre é possível que a imprensa divulgue 
com quem obteve a informação divulgada, sem o que a segurança 
desta poderia ficar prejudicada e a informação inevitavelmente não 
chegaria ao público.

Especificadamente quanto à liberdade de informação no âmbi-
to do Poder Público, merecem destaque algumas previsões.

Primeiramente, prevê o artigo 5º, XXXIII, CF: 
Artigo 5º, XXXIII, CF. Todos têm direito a receber dos órgãos 

públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindí-
vel à segurança da sociedade e do Estado. 

A respeito, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 regula 
o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, CF, tam-
bém conhecida como Lei do Acesso à Informação.

Não obstante, estabelece o artigo 5º, XXXIV, CF: 
Artigo 5º, XXXIV, CF. São a todos assegurados, independente-

mente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-

tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para de-

fesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.
Quanto ao direito de petição, de maneira prática, cumpre ob-

servar que o direito de petição deve resultar em uma manifesta-
ção do Estado, normalmente dirimindo (resolvendo) uma questão 
proposta, em um verdadeiro exercício contínuo de delimitação dos 
direitos e obrigações que regulam a vida social e, desta maneira, 
quando “dificulta a apreciação de um pedido que um cidadão quer 
apresentar” (muitas vezes, embaraçando-lhe o acesso à Justiça); 
“demora para responder aos pedidos formulados” (administrativa 
e, principalmente, judicialmente) ou “impõe restrições e/ou con-
dições para a formulação de petição”, traz a chamada insegurança 
jurídica, que traz desesperança e faz proliferar as desigualdades e 
as injustiças.
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Dentro do espectro do direito de petição se insere, por exem-
plo, o direito de solicitar esclarecimentos, de solicitar cópias repro-
gráficas e certidões, bem como de ofertar denúncias de irregulari-
dades. Contudo, o constituinte, talvez na intenção de deixar clara 
a obrigação dos Poderes Públicos em fornecer certidões, trouxe a 
letra b) do inciso, o que gera confusões conceituais no sentido do 
direito de obter certidões ser dissociado do direito de petição.

Por fim, relevante destacar a previsão do artigo 5º, LX, CF: 

Artigo 5º, LX, CF. A lei só poderá restringir a publicidade dos 
atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse so-
cial o exigirem. 

Logo,o processo, em regra, não será sigiloso. Apenas o será 
quando a intimidade merecer preservação (ex: processo criminal 
de estupro ou causas de família em geral) ou quando o interesse 
social exigir (ex: investigações que possam ser comprometidas pela 
publicidade). A publicidade é instrumento para a efetivação da li-
berdade de informação.

Liberdade de locomoção
Outra faceta do direito à liberdade encontra-se no artigo 5º, 

XV, CF: 

Artigo 5º, XV, CF. É livre a locomoção no território nacional em 
tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens.

A liberdade de locomoção é um aspecto básico do direito à li-
berdade, permitindo à pessoa ir e vir em todo o território do país 
em tempos de paz (em tempos de guerra é possível limitar tal liber-
dade em prol da segurança). A liberdade de sair do país não signifi-
ca que existe um direito de ingressar em qualquer outro país, pois 
caberá à ele, no exercício de sua soberania, controlar tal entrada. 

Classicamente, a prisão é a forma de restrição da liberdade. 
Neste sentido, uma pessoa somente poderá ser presa nos casos 
autorizados pela própria Constituição Federal. A despeito da nor-
mativa específica de natureza penal, reforça-se a impossibilidade de 
se restringir a liberdade de locomoção pela prisão civil por dívida.

Prevê o artigo 5º, LXVII, CF: 

Artigo 5º, LXVII, CF. Não haverá prisão civil por dívida, salvo 
a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel.

Nos termos da Súmula Vinculante nº 25 do Supremo Tribunal 
Federal, “é ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que 
seja a modalidade do depósito”. Por isso, a única exceção à regra 
da prisão por dívida do ordenamento é a que se refere à obrigação 
alimentícia.

Liberdade de trabalho
O direito à liberdade também é mencionado no artigo 5º, XIII, 

CF: 

Artigo 5º, XIII, CF. É livre o exercício de qualquer trabalho, ofí-
cio ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer.

O livre exercício profissional é garantido, respeitados os limi-
tes legais. Por exemplo, não pode exercer a profissão de advogado 
aquele que não se formou em Direito e não foi aprovado no Exame 
da Ordem dos Advogados do Brasil; não pode exercer a medicina 
aquele que não fez faculdade de medicina reconhecida pelo MEC e 
obteve o cadastro no Conselho Regional de Medicina.

Liberdade de reunião
Sobre a liberdade de reunião, prevê o artigo 5º, XVI, CF: 

Artigo 5º, XVI, CF. Todos podem reunir-se pacificamente, sem 
armas, em locais abertos ao público, independentemente de auto-
rização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente con-
vocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente.

Pessoas podem ir às ruas para reunirem-se com demais na de-
fesa de uma causa, apenas possuindo o dever de informar tal reu-
nião. 

Tal dever remonta-se a questões de segurança coletiva. Ima-
gine uma grande reunião de pessoas por uma causa, a exemplo da 
Parada Gay, que chega a aglomerar milhões de pessoas em algumas 
capitais: seria absurdo tolerar tal tipo de reunião sem o prévio aviso 
do poder público para que ele organize o policiamento e a assistên-
cia médica, evitando algazarras e socorrendo pessoas que tenham 
algum mal-estar no local. Outro limite é o uso de armas, totalmente 
vedado, assim como de substâncias ilícitas (Ex: embora a Marcha 
da Maconha tenha sido autorizada pelo Supremo Tribunal Federal, 
vedou-se que nela tal substância ilícita fosse utilizada).

Liberdade de associação
No que tange à liberdade de reunião, traz o artigo 5º, XVII, CF: 

Artigo 5º, XVII, CF. É plena a liberdade de associação para fins 
lícitos, vedada a de caráter paramilitar.

A liberdade de associação difere-se da de reunião por sua pere-
nidade, isto é, enquanto a liberdade de reunião é exercida de forma 
sazonal, eventual, a liberdade de associação implica na formação 
de um grupo organizado que se mantém por um período de tempo 
considerável, dotado de estrutura e organização próprias.

Por exemplo, o PCC e o Comando vermelho são associações 
ilícitas e de caráter paramilitar, pois possuem armas e o ideal de 
realizar sua própria justiça paralelamente à estatal.

O texto constitucional se estende na regulamentação da liber-
dade de associação.

O artigo 5º, XVIII, CF, preconiza: 

Artigo 5º, XVIII, CF. A criação de associações e, na forma da 
lei, a de cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento. 

Neste sentido, associações são organizações resultantes da 
reunião legal entre duas ou mais pessoas, com ou sem personalida-
de jurídica, para a realização de um objetivo comum; já cooperati-
vas são uma forma específica de associação, pois visam a obtenção 
de vantagens comuns em suas atividades econômicas.

Ainda, tem-se o artigo 5º, XIX, CF: 

Artigo 5º, XIX, CF. As associações só poderão ser compulsoria-
mente dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judi-
cial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado. 

O primeiro caso é o de dissolução compulsória, ou seja, a as-
sociação deixará de existir para sempre. Obviamente, é preciso o 
trânsito em julgado da decisão judicial que assim determine, pois 
antes disso sempre há possibilidade de reverter a decisão e permitir 
que a associação continue em funcionamento. Contudo, a decisão 
judicial pode suspender atividades até que o trânsito em julgado 
ocorra, ou seja, no curso de um processo judicial.

Em destaque, a legitimidade representativa da associação 
quanto aos seus filiados, conforme artigo 5º, XXI, CF: 
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PRINCÍPIOS BÁSICOS

O Direito Penal está interligado a todos os ramos do Direito, 
especialmente Direito Constitucional.

A Constituição Federal, é a Carta Magna brasileira, estatuto 
máximo de uma sociedade que viva de forma politicamente organi-
zada. Todos os ramos do direito positivo só adquiri a plena eficácia 
quando compatível com os Princípios e Normas descritos na Cons-
tituição Federal abstraindo-a como um todo.

Os princípios são o alicerce de todo sistema normativo, funda-
mentam todo o sistema de direito e estabelecem os direitos funda-
mentais do homem. São eles que determinam a unicidade do texto 
constitucional, definindo as diretrizes básicas do estado de forma 
harmoniosa com a garantia dos direitos fundamentais. O Direito 
Penal, como todo e qualquer outro ramo do direito, submete-se 
diretamente às normas e princípios constitucionais.

Princípios
O Direito Penal moderno se assenta em determinados princí-

pios fundamentais, próprios do Estado de Direito democrático, en-
tre os quais sobreleva o da legalidade dos delitos e das penas, da 
reserva legal ou da intervenção legalizada, que tem base constitu-
cional expressa. A sua dicção legal tem sentido amplo: não há crime 
(infração penal), nem pena ou medida de segurança (sanção penal) 
sem prévia lei (stricto sensu).

Assim, o princípio da legalidade tem quatro funções funda-
mentais: 

a) Proibir a retroatividade da lei penal (nullum crimen nulla 
poena sine lege praevia);

b) Proibir a criação de crimes e penas pelo costume (nullum 
crimen nulla poena sine lege scripta);

c) Proibir o emprego da analogia para criar crimes, fundamen-
tar ou agravar penas (nullum crimen nulla poena sine lege stricta);

d) Proibir incriminações vagas e indeterminadas (nullum cri-
men nulla poena sine lege certa);

Irretroatividade da lei penal
Consagra-se aqui o princípio da irretroatividade da lei penal, 

ressalvada a retroatividade favorável ao acusado. Fundamentam-
-se a regra geral nos princípios da reserva legal, da taxatividade e 
da segurança jurídica - princípio do favor libertatis -, e a hipótese 
excepcional em razões de política criminal (justiça). Trata-se de res-
tringir o arbítrio legislativo e judicial na elaboração e aplicação de 
lei retroativa prejudicial.

A regra constitucional (art. 5°, XL) é no sentido da irretroati-
vidade da lei penal; a exceção é a retroatividade, desde que seja 
para beneficiar o réu. Com essa vertente do princípio da legalidade 
tem-se a certeza de que ninguém será punido por um fato que, ao 
tempo da ação ou omissão, era tido como um indiferente penal, 
haja vista a inexistência de qualquer lei penal incriminando-o.

Taxatividade ou da determinação (nullum crimen sine lege 
scripta et stricta)

Diz respeito à técnica de elaboração da lei penal, que deve ser 
suficientemente clara e precisa na formulação do conteúdo do tipo 
legal e no estabelecimento da sanção para que exista real seguran-
ça jurídica. Tal assertiva constitui postulado indeclinável do Estado 
de direito material - democrático e social.

O princípio da reserva legal implica a máxima determinação e 
taxatividade dos tipos penais, impondo-se ao Poder Legislativo, na 
elaboração das leis, que redija tipo penais com a máxima precisão 
de seus elementos, bem como ao Judiciário que as interprete restri-
tivamente, de modo a preservar a efetividade do princípio.

Princípio da culpabilidade
O princípio da culpabilidade possui três sentidos fundamentais:
• Culpabilidade como elemento integrante da teoria analítica 

do crime – a culpabilidade é a terceira característica ou elemento 
integrante do conceito analítico de crime, sendo estudada, sendo 
Welzel, após a análise do fato típico e da ilicitude, ou seja, após 
concluir que o agente praticou um injusto penal;

• Culpabilidade como princípio medidor da pena – uma vez 
concluído que o fato praticado pelo agente é típico, ilícito e culpá-
vel, podemos afirmar a existência da infração penal. Deverá o julga-
dor, após condenar o agente, encontrar a pena correspondente à 
infração praticada, tendo sua atenção voltada para a culpabilidade 
do agente como critério regulador;

• Culpabilidade como princípio impedidor da responsabilidade 
penal objetiva, ou seja, da responsabilidade penal sem culpa – o 
princípio da culpabilidade impõe a subjetividade da responsabilida-
de penal. Isso significa que a imputação subjetiva de um resultado 
sempre depende de dolo, ou quando previsto, de culpa, evitando a 
responsabilização por caso fortuito ou força maior.

Princípio da exclusiva proteção dos bens jurídicos
O pensamento jurídico moderno reconhece que o escopo ime-

diato e primordial do Direito Penal reside na proteção de bens jurí-
dicos - essenciais ao individuo e à comunidade -, dentro do quadro 
axiológico constitucional ou decorrente da concepção de Estado de 
Direito democrático (teoria constitucional eclética).

Princípio da intervenção mínima (ou da subsidiariedade)
Estabelece que o Direito Penal só deve atuar na defesa dos 

bens jurídicos imprescindíveis à coexistência pacífica das pessoas 
e que não podem ser eficazmente protegidos de forma menos gra-
vosa. Desse modo, a lei penal só deverá intervir quando for abso-
lutamente necessário para a sobrevivência da comunidade, como 
ultima ratio.

O princípio da intervenção mínima é o responsável não só 
pelos bens de maior relevo que merecem a especial proteção do 
Direito Penal, mas se presta, também, a fazer com que ocorra a 
chamada descriminalização. Se é com base neste princípio que os 
bens são selecionados para permanecer sob a tutela do Direito 
Penal, porque considerados como de maior importância, também 
será com fundamento nele que o legislador, atento às mutações da 
sociedade, que com sua evolução deixa de dar importância a bens 
que, no passado, eram da maior relevância, fará retirar do ordena-
mento jurídico-penal certos tipos incriminadores.

Fragmentariedade
A função maior de proteção dos bens jurídicos atribuída à lei 

penal não é absoluta. O que faz com que só devem eles ser defen-
didos penalmente frente a certas formas de agressão, consideradas 
socialmente intoleráveis. Isto quer dizer que apenas as ações ou 
omissões mais graves endereçadas contra bens valiosos podem ser 
objeto de criminalização.

O caráter fragmentário do Direito Penal aparece sob uma trípli-
ce forma nas atuais legislações penais: a) defendendo o bem jurídi-
co somente contra ataques de especial gravidade, exigindo deter-
minadas intenções e tendências, excluindo a punibilidade da ação 
culposa em alguns casos etc; b) tipificando somente uma parte do 
que nos demais ramos do ordenamento jurídico se estima como 
antijurídico; 
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Princípio da pessoalidade da pena (da responsabilidade pes-
soal ou da intranscendência da pena)

Impede-se a punição por fato alheio, vale dizer, só o autor da 
infração penal pode ser apenado (CF, art. 5°, XLV). Havendo faleci-
mento do condenado, a pena que lhe fora infligida, mesmo que seja 
de natureza pecuniária, não poderá ser estendida a ninguém, tendo 
em vista seu caráter personalíssimo, quer dizer, somente o autor 
do delito é que pode submeter-se às sanções penais a ele aplicadas.

Todavia, se estivermos diante de uma responsabilidade não 
penal, como a obrigação de reparar o dano, nada impede que, no 
caso de morte do condenado e tendo havido bens para transmitir 
aos seus sucessores, estes respondem até as forças da herança. A 
pena de multa, apesar de ser considerada agora dívida de valor, 
não deixou de ter caráter penal e, por isso, continua obedecendo 
a este princípio.

Individualização da pena
A individualização da pena ocorre em três momentos:
a) Cominação – a primeira fase de individualização da pena se 

inicia com a seleção feita pelo legislador, quando escolhe para fazer 
parte do pequeno âmbito de abrangência do Direito Penal aquelas 
condutas, positivas ou negativas, que atacam nossos bens mais im-
portantes. Uma vez feita essa seleção, o legislador valora as condu-
tas, cominando-lhe penas de acordo com a importância do bem a 
ser tutelado.

b) Aplicação – tendo o julgador chegado à conclusão de que o 
fato praticado é típico, ilícito e culpável, dirá qual a infração pratica-
da e começará, agora, a individualizar a pena a ele correspondente, 
observando as determinações contidas no art. 59 do Código Penal 
(método trifásico).c) Execução penal – a execução não pode igual 
para todos os presos, justamente porque as pessoas não são iguais, 
mas sumamente diferentes, e tampouco a execução pode ser ho-
mogênea durante todo período de seu cumprimento. Individualizar 
a pena, na execução consiste em dar a cada preso as oportunidades 
para lograr a sua reinserção social, posto que é pessoa, ser distinto.

Proporcionalidade da pena
Deve existir sempre uma medida de justo equilíbrio entre a 

gravidade do fato praticado e a sanção imposta. A pena deve ser 
proporcionada ou adequada à magnitude da lesão ao bem jurídico 
representada pelo delito e a medida de segurança à periculosidade 
criminal do agente.

O princípio da proporcionalidade rechaça, portanto, o estabe-
lecimento de cominações legais (proporcionalidade em abstrato) e 
a imposição de penas (proporcionalidade em concreto) que care-
çam de relação valorativa com o fato cometido considerado em seu 
significado global. Tem assim duplo destinatário: o poder legislativo 
(que tem de estabelecer penas proporcionadas, em abstrato,à gra-
vidade do delito) e o juiz (as penas que os juizes impõem ao autor 
do delito tem de ser proporcionais à sua concreta gravidade).

Princípio da humanidade (ou da limitação das penas)
Em um Estado de Direito democrático veda-se a criação, a apli-

cação ou a execução de pena, bem como de qualquer outra medida 
que atentar contra a dignidade humana. Apresenta-se como uma 
diretriz garantidora de ordem material e restritiva da lei penal, ver-
dadeira salvaguarda da dignidade pessoal, relaciona-se de forma 
estreita com os princípios da culpabilidade e da igualdade.

Está previsto no art. 5°, XLVII, que proíbe as seguintes penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada; b) de caráter per-
pétuo; c) de trabalhos forçados; d) de banimento; e) cruéis. “Um 
Estado que mata, que tortura, que humilha o cidadão não só perde 
qualquer legitimidade, senão que contradiz sua razão de ser, colo-
cando-se ao nível dos mesmos delinqüentes” (Ferrajoli).

Princípio da adequação social
Apesar de uma conduta se subsumir ao modelo legal não será 

tida como típica se for socialmente adequada ou reconhecida, isto 
é, se estiver de acordo da ordem social da vida historicamente 
condicionada. Outro aspecto é o de conformidade ao Direito, que 
prevê uma concordância com determinações jurídicas de compor-
tamentos já estabelecidos.

O princípio da adequação social possui dupla função. Uma delas 
é a de restringir o âmbito de abrangência do tipo penal, limitando 
a sua interpretação, e dele excluindo as condutas consideradas so-
cialmente adequadas e aceitas pela sociedade. A segunda função é 
dirigida ao legislador em duas vertentes. A primeira delas o orienta 
quando da seleção das condutas que deseja proibir ou impor, com a 
finalidade de proteger os bens considerados mais importantes. Se a 
conduta que está na mira do legislador for considerada socialmente 
adequada, não poderá ele reprimi-la valendo-se do Direito Penal. A 
segunda vertente destina-se a fazer com que o legislador repense 
os tipos penais e retire do ordenamento jurídico a proteção sobre 
aqueles bens cujas condutas já se adaptaram perfeitamente à evo-
lução da sociedade.

Princípio da insignificância (ou da bagatela)
Relacionado o axioma minima non cura praeter, enquanto ma-

nifestação contrária ao uso excessivo da sanção penal, postula que 
devem ser tidas como atípicas as ações ou omissões que afetam 
muito infimamente a um bem jurídico-penal. A irrelevante lesão 
do bem jurídico protegido não justifica a imposição de uma pena, 
devendo-se excluir a tipicidade em caso de danos de pouca impor-
tância.

“A insignificância da afetação [do bem jurídico] exclui a tipi-
cidade, mas só pode ser estabelecida através da consideração 
conglobada da norma: toda ordem normativa persegue uma fina-
lidade, tem um sentido, que é a garantia jurídica para possibilitar 
uma coexistência que evite a guerra civil (a guerra de todos contra 
todos). A insignificância só pode surgir à luz da finalidade geral que 
dá sentido à ordem normativa, e, portanto, à norma em particular, 
e que nos indica que essas hipóteses estão excluídas de seu âmbito 
de proibição, o que não pode ser estabelecido à luz de sua conside-
ração isolada”. (Zaffaroni e Pierangeli)

Princípio da lesividade
Os princípios da intervenção mínima e da lesividade são como 

duas faces da mesma moeda. Se, de um lado, a intervenção mínima 
somente permite a interferência do Direito Penal quando estiver-
mos diante de ataques a bens jurídicos importantes, o princípio da 
lesividade nos esclarecerá, limitando ainda mais o poder do legis-
lador, quais são as condutas que deverão ser incriminadas pela lei 
penal. Na verdade, nos esclarecerá sobre quais são as condutas que 
não poderão sofrer os rigores da lei penal.

O mencionado princípio proíbe a incriminação de: a) uma atitu-
de interna (pensamentos ou sentimentos pessoais); b) uma condu-
ta que não exceda o âmbito do próprio autor (condutas não lesivas 
a bens de terceiros); c) simples estados ou condições existenciais 
(aquilo que se é, não o que se fez); d) condutas desviadas (repro-
vadas moralmente pela sociedade) que não afetem qualquer bem 
jurídico.

Princípio da extra-atividade da lei penal
A lei penal, mesmo depois de revogada, pode continuar a re-

gular fatos ocorridos durante a vigência ou retroagir para alcançar 
aqueles que aconteceram anteriormente à sua entrada em vigor. 
Essa possibilidade que é dada á lei penal de se movimentar no tem-
po é chamada de extra-atividade. A regra geral é a da irretroativida-
de in pejus; a exceção é a retroatividade in melius.
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Princípio da territorialidade
O CP determina a aplicação da lei brasileira, sem prejuízo de 

convenções, tratados e regras de direito internacional, ao crime 
cometido no território nacional. O Brasil não adotou uma teoria 
absoluta da territorialidade, mas sim uma teoria conhecida como 
temperada, haja vista que o Estado, mesmo sendo soberano, em 
determinadas situações, pode abrir mão da aplicação de sua legis-
lação, em virtude de convenções, tratados e regras de direito in-
ternacional.

Princípio da extraterritorialidade
Ao contrário do princípio da territorialidade, cuja regra geral 

é a aplicação da lei brasileira àqueles que praticarem infrações 
dentro do território nacional, incluídos aqui os casos considerados 
fictamente como sua extensão, o princípio da extraterritorialidade 
se preocupa com a aplicação da lei brasileira além de nossas fron-
teiras, em países estrangeiros.

Princípios que solucionam o conflito aparente de normas

Especialidade
Especial é a norma que possui todos os elementos da geral e 

mais alguns, denominados especializantes, que trazem um minus 
ou um plus de severidade. A lei especial prevalece sobre a geral. 
Afasta-se, dessa forma, o bis in idem, pois o comportamento do 
sujeito só é enquadrado na norma incriminadora especial, embora 
também estivesse descrito na geral.

Subsidiariedade
Subsidiária é aquela norma que descreve um graus menor de 

violação do mesmo bem jurídico, isto é, um fato menos amplo e 
menos grave, o qual, embora definido como delito autônomo, en-
contra-se também compreendido em outro tipo como fase normal 
de execução do crime mais grave. Define, portanto, como delito in-
dependente, conduta que funciona como parte de um crime maior.

Consunção
É o princípio segundo o qual um fato mais grave e mais am-

plo consome, isto é, absorve, outros fatos menos amplos e graves, 
que funcionam como fase normal de preparação ou execução ou 
como mero exaurimento. Hipóteses em que se verifica a consun-
ção: crime progressivo (ocorre quando o agente, objetivando desde 
o início, produzir o resultado mais grave, pratica, por meio de atos 
sucessivos, crescentes violações ao bem jurídico); crime complexo 
(resulta da fusão de dois ou mais delitos autônomos, que passam a 
funcionar como elementares ou circunstâncias no tipo complexo).

Alternatividade
Ocorre quando a norma descreve várias formas de realização 

da figura típica, em que a realização de uma ou de todas configu-
ra um único crime. São os chamados tipos mistos alternativos, os 
quais descrevem crimes de ação múltipla ou de conteúdo variado. 
Não há propriamente conflito entre normas, mas conflito interno 
na própria norma.

Princípio da mera legalidade ou da lata legalidade
Exige a lei como condição necessária da pena e do delito. A lei é 

condicionante. A simples legalidade da forma e da fonte é condição 
da vigência ou da existência das normas que prevêem penas e de-
litos, qualquer que seja seu conteúdo. O princípio convencionalista 
da mera legalidade é norma dirigida aos juízes, aos quais prescre-
ve que considera delito qualquer fenômeno livremente qualificado 
como tal na lei.

Princípio da legalidade estrita
Exige todas as demais garantias como condições necessárias da 

legalidade penal. A lei é condicionada. A legalidade estrita ou taxa-
tividade dos conteúdos resulta de sua conformidade com as demais 
garantias e, por hipótese de hierarquia constitucional, é condição 
de validade ou legitimidade das leis vigentes.

O pressuposto necessário da verificabilidade ou da falseabili-
dade jurídica é que as definições legais que estabeleçam as conota-
ções das figuras abstratas de delito e, mais em geral, dos conceitos 
penais sejam suficientemente precisas para permitir, no âmbito de 
aplicação da lei, a denotação jurídica (ou qualificação, classificação 
ou subsunção judicial) de fatos empíricos exatamente determina-
dos.

Princípio da necessidade ou da economia do Direito Penal
Nulla lex (poenalis) sine necessitate. Justamente porque a in-

tervenção punitiva é a técnica de controle social mais gravosamen-
te lesiva da dignidade e da dignidade dos cidadãos , o princípio da 
necessidade exige que se recorra a ela apenas como remédio extre-
mo. Se o Direito Penal responde somente ao objetivo de tutelar os 
cidadãos e minimizar a violência, as únicas proibições penais justi-
ficadas por sua “absoluta necessidade” são, por sua vez, as proibi-
ções mínimas necessárias.

Princípio da lesividade ou da ofensividade do evento
Nulla necessitas sine injuria. A lei penal tem o dever de pre-

venir os mais altos custos individuais representados pelos efeitos 
lesivos das ações reprováveis e somente eles podem justificar o 
custo das penas e das proibições. O princípio axiológico da separa-
ção entre direito e moral veta, por sua vez, a proibição de condutas 
meramente imorais ou de estados de ânimo pervertidos, hostis, ou, 
inclusive, perigosos.

Princípio da materialidade ou da exterioridade da ação
Nulla injuria sine actione. Nenhum dano, por mais grave que 

seja, pode-se estimar penalmente relevante, senão como efeito 
de uma ação. Em conseqüência, os delitos, como pressupostos da 
pena não podem consistir em atitudes ou estados de ânimo inte-
riores, nem sequer, genericamente, em fatos, senão que devem 
se concretizar em ações humanas – materiais, físicas ou externas, 
quer dizer, empiricamente observáveis – passíveis de serem descri-
tas, enquanto tais, pelas leis penais.

Princípio da culpabilidade ou da responsabilidade pessoal
Nulla actio sine culpa.

Princípio de utilidade
As proibições não devem só ser dirigidas à tutela de bens ju-

rídicos como, também, devem ser idôneas. Obriga a considerar 
injustificada toda proibição da qual, previsivelmente, não derive a 
desejada eficácia intimidatória, em razão dos profundos motivos – 
individuais, econômicos e sociais – de sua violação; e isso à margem 
do que se pense sobre a moralidade e, inclusive, sobre a lesividade 
da ação proibida.

 Princípio axiológico de separação entre direito e moral
A valorização da interiorização da moral e da autonomia da 

consciência é traço distintivo da ética laica moderna, a reivindica-
ção da absoluta licitude jurídica dos atos internos e, mais ainda, de 
um direito natural à imoralidade é o princípio mais autenticamente 
revolucionário do liberalismo moderno.
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APLICAÇÃO DA LEI PENAL. A LEI PENAL NO TEMPO E 
NO ESPAÇO. TEMPO E LUGAR DO CRIME. TERRITORIA-

LIDADE E EXTRATERRITORIALIDADE DA LEI PENAL

A Lei Penal no Tempo e a Lei Penal no Espaço são matérias 
estudadas dentro da Aplicação da Lei Penal, prevista no Título I, da 
Parte Geral do Código Penal (CP), e buscam auxiliar os operadores 
do direito na correta aplicação da lei penal nos casos concretos.

Lei Penal no Tempo
A principal finalidade da lei penal no tempo é identificar o mo-

mento do crime. 
Nos casos concretos surgem muitas dúvidas com relação ao 

tempo do crime, como por exemplo: qual seria o momento do cri-
me em um caso de homicídio? O momento em que o autor deu o 
tiro ou a data em que a vítima veio efetivamente a falecer?

Para tentar solucionar tais questionamentos, a doutrina criou 
03 Teorias que explicam qual seria o tempo do crime: 

- Teoria da atividade: o tempo do crime é o momento da ação 
ou da omissão, mesmo que o resultado ocorra em momento pos-
terior.

- Teoria do resultado: o tempo do crime é o momento em que 
se produziu o resultado, sendo irrelevante o tempo da ação ou da 
omissão.

- Teoria mista ou da ubiquidade: o tempo do crime é tanto o 
momento da ação ou da omissão, quanto o momento do resultado.

O artigo 4º do Código Penal adotou a Teoria da Atividade para 
estabelecer o Tempo do Crime, vejamos:

Tempo do crime
Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação 

ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.

Sendo assim, voltando ao exemplo do homicídio, temos que o 
momento do crime será o dia em que o sujeito deu o tiro, indepen-
dentemente da data em que a vítima morreu e pouco importando 
se ela morreu na hora ou duas semanas depois.

Nota-se, portanto, que a lei penal no tempo é regida pelo Prin-
cípio do Tempus Regit Actum, segundo o qual, os atos são regidos 
pela lei em vigor na data em que eles ocorreram.

Deste princípio decorre o Princípio da Irretroatividade da Lei 
Penal, previsto no artigo 5º, XL da CF, que dispõe que a lei penal 
não retroagirá, salvo para beneficiar o réu.

A regra, portanto, é da Irretroatividade da Lei Penal, ou seja, 
a lei penal só se aplica a fatos praticados após a sua vigência, não 
podendo voltar para prejudicar o acusado.

Como exceção, a lei penal poderá retroagir apenas para bene-
ficiar o réu (Retroatividade). Neste caso, a lei poderá ser aplicada à 
fatos ocorridos antes da sua entrada em vigor.

Como outra exceção ao princípio da Irretroatividade temos a 
Ultratividade, que consiste na aplicação de uma lei, mesmo após 
a sua revogação, para regular os fatos ocorridos durante a sua vi-
gência.

Conflito de Lei Penal no Tempo: 
Na prática, com a constante mudança da legislação e com a 

consequente sucessão das leis, alguns conflitos podem surgir com 
relação à aplicação da lei, principalmente quando o fato se dá na 
vigência de uma lei e o julgamento em outra.

Os conflitos poderão ocorrer nos seguintes casos:
1) Abolitio Criminis: quando uma lei nova, mais benéfica, re-

voga um tipo penal incriminador. Aquele fato deixa de ser conside-
rado crime. Extingue-se a punibilidade. A lei nova deve retroagir. 
(Art.2º, CP)

Obs.: os efeitos penais desaparecem com a abolitio criminis, 
mas os efeitos civis permanecem.

Lei penal no tempo
Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 

deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória.

2) Novatio Legis Incriminadora: quando uma lei nova incrimina 
fatos que anteriormente eram permitidos. Lei nova que passa con-
siderar crime determinada conduta. A lei nova não pode retroagir. 
Será aplicada somente a fatos posteriores a sua entrada em vigor.

 3) Novatio Legis in Pejus:  quando surge uma lei nova que é 
mais severa que a anterior. Vale ressaltar que a lei nova não cria um 
novo tipo penal, apenas torna mais severo um fato que já era típico. 
A lei nova não pode retroagir. Ao caso concreto será aplicada a lei 
anterior mais benéfica, mesmo que revogada (ultratividade)

4) Novatio Legis in Mellius: quando uma lei nova é de qualquer 
modo mais favorável que a anterior. A lei nova deve retroagir, be-
neficiando o acusado. (Art.2º, parágrafo único, CP)

Lei penal no tempo
Art. 2º - (...)
Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favore-

cer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por 
sentença condenatória transitada em julgado.

Lei Excepcional ou Temporária: são temporárias as leis criadas 
para regular determinada situação, durante um período específico. 
São leis que possuem prazo de vigência determinado.

Já as leis excepcionais são aquelas criadas para disciplinar si-
tuações emergenciais, como por exemplo, guerra, calamidade pú-
blica, etc. As leis excepcionais não possuem prazo determinado de 
vigência. Elas vigoram enquanto durar a situação emergencial.

O artigo 3º do Código Penal dispõe que: a lei excepcional ou 
temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessa-
das as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato pratica-
do durante sua vigência”.

O que o artigo quis dizer é que as leis temporárias e as excep-
cionais são ultrativas, ou seja, mesmo após terem sido revogadas, 
serão aplicadas a fatos ocorridos durante a sua vigência. Ocorre 
nestes casos o fenômeno da Ultratividade.

Lei excepcional ou temporária
Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 

período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

Lei Penal no Espaço
A lei penal no espaço busca identificar o lugar onde o crime foi 

praticado, para saber se a lei brasileira poderá ou não ser aplicada.
Assim como no Tempo do Crime, a doutrina também criou 03 

teorias para estabelecer o lugar do crime.
- Teoria da atividade: o lugar do crime será o local da prática 

da ação ou da omissão. 
- Teoria do resultado: o lugar do crime será o local onde o re-

sultado se produziu. 
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- Teoria Mista ou da Ubiquidade: o lugar do crime será tanto 
o local onde foi praticada a ação ou omissão, como o lugar em que 
se produziu o resultado.

O artigo 6º do Código Penal adotou a Teoria Mista ou da Ubi-
quidade para estabelecer o Lugar do Crime, vejamos:

Lugar do crime
Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que ocor-

reu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se 
produziu ou deveria produzir-se o resultado.

Princípios da Lei Penal no Espaço:
Dois princípios regem a aplicação da lei penal no espaço: O 

Princípio da Territorialidade e o Princípio da Extraterritorialidade.

1) Princípio da Territorialidade: aplica-se a lei brasileira aos cri-
mes cometidos dentro do território nacional. (REGRA)

- Território Nacional: solo, subsolo, rios lagos, lagoas, mar terri-
torial e espaço aéreo correspondente.

- Território Nacional por Extensão: embarcações e aeronaves 
brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro 
onde quer que se encontrem, bem como as aeronaves e as embar-
cações brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, que se 
achem, respectivamente, no espaço aéreo correspondente ou em 
alto-mar.

A Territorialidade está prevista no artigo 5º do Código Penal, 
vejamos:

Territorialidade
Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 

tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no ter-
ritório nacional.

§ 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do 
território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de na-
tureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se 
encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, 
mercantes ou de propriedade privada, que se achem, respectiva-
mente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. 

§ 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados 
a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de proprieda-
de privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou 
em vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar 
territorial do Brasil.

A Territorialidade divide-se em:
- Territorialidade Absoluta: no Brasil, apenas a lei brasileira 

será aplicada.
- Territorialidade Temperada: a lei estrangeira poderá ser apli-

cada em crimes cometidos no Brasil, quando assim determinar os 
Tratados e Convenções Internacionais. 

O artigo 5º, do Código Penal adotou o Princípio da Territoria-
lidade Temperada.

2) Princípio da Extraterritorialidade: aplica-se a lei brasileira, 
excepcionalmente, aos crimes cometidos em território estrangeiro; 
(EXCEÇÃO)

A territorialidade está prevista no artigo 7º do Código Penal e 
pode ser: Condicionada, Incondicionada e Hipercondicionada.

a) Extraterritorialidade Incondicionada: prevista no artigo 7º, 
I, do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
I - os crimes: 
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito 

Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa públi-
ca, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída 
pelo Poder Público; 

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil; 
(...)
§ 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 

brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro.

b) Extraterritorialidade Condicionada: prevista no artigo 7º, II, 
do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
(...)
II - os crimes:  
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a repri-

mir; 
b) praticados por brasileiro; 
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estrangeiro 
e aí não sejam julgados. 

(...)
§ 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depen-

de do concurso das seguintes condições: (Requisitos Cumulativos)
a) entrar o agente no território nacional; 
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasilei-

ra autoriza a extradição; 
d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 

cumprido a pena; 
e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 

motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favo-
rável. 

c) Extraterritorialidade Hipercondicionada: prevista no artigo 
7º, §3º, do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
(...)
§ 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 

estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condi-
ções previstas no parágrafo anterior: 

a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

Interpretação
A interpretação da lei busca interpretar a vontade da norma 

penal, ou seja, busca encontrar o sentido mais adequado e o alcan-
ce que a lei penal pretende atingir.

A interpretação pode se dar das seguintes formas:

1) Quanto ao sujeito:
- Autêntica: quando o próprio legislador edita uma nova nor-

ma para interpretar uma primeira. Pode vir dentro da própria le-
gislação (ex. crime de peculato -  o conceito de funcionário público 
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LEI Nº 7.102/1983 E SUAS ALTERAÇÕES

LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983.

Dispõe sobre segurança para estabelecimentos financeiros, es-
tabelece normas para constituição e funcionamento das empresas 
particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de 

valores, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º É vedado o funcionamento de qualquer estabelecimen-
to financeiro onde haja guarda de valores ou movimentação de nu-
merário, que não possua sistema de segurança com parecer favorá-
vel à sua aprovação, elaborado pelo Ministério da Justiça, na forma 
desta lei. (Redação dada pela Lei nº 9.017, de 1995) (Vide art. 16 da 
Lei nº 9.017, de 1995)

§ 1o Os estabelecimentos financeiros referidos neste artigo 
compreendem bancos oficiais ou privados, caixas econômicas, 
sociedades de crédito, associações de poupança, suas agências, 
postos de atendimento, subagências e seções, assim como as co-
operativas singulares de crédito e suas respectivas dependências. 
(Renumerado do parágrafo único com nova redação pela Lei nº 
11.718, de 2008)

§ 2o O Poder Executivo estabelecerá, considerando a reduzida 
circulação financeira, requisitos próprios de segurança para as co-
operativas singulares de crédito e suas dependências que contem-
plem, entre outros, os seguintes procedimentos: (Incluído pela Lei 
nº 11.718, de 2008)

I – dispensa de sistema de segurança para o estabelecimento 
de cooperativa singular de crédito que se situe dentro de qualquer 
edificação que possua estrutura de segurança instalada em confor-
midade com o art. 2o desta Lei; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 
2008)

II – necessidade de elaboração e aprovação de apenas um úni-
co plano de segurança por cooperativa singular de crédito, desde 
que detalhadas todas as suas dependências; (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008)

III – dispensa de contratação de vigilantes, caso isso inviabilize 
economicamente a existência do estabelecimento. (Incluído pela 
Lei nº 11.718, de 2008)

§ 3o Os processos administrativos em curso no âmbito do De-
partamento de Polícia Federal observarão os requisitos próprios de 
segurança para as cooperativas singulares de crédito e suas depen-
dências. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

Art. 2º - O sistema de segurança referido no artigo anterior in-
clui pessoas adequadamente preparadas, assim chamadas vigilan-
tes; alarme capaz de permitir, com segurança, comunicação entre o 
estabelecimento financeiro e outro da mesma instituição, empresa 
de vigilância ou órgão policial mais próximo; e, pelo menos, mais 
um dos seguintes dispositivos:

I - equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmagens que pos-
sibilitem a identificação dos assaltantes;

II - artefatos que retardem a ação dos criminosos, permitindo 
sua perseguição, identificação ou captura; e

III - cabina blindada com permanência ininterrupta de vigilante 
durante o expediente para o público e enquanto houver movimen-
tação de numerário no interior do estabelecimento.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei 9.017, de 1995)

Art. 2º-A As instituições financeiras e demais instituições au-
torizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, que colocarem 
à disposição do público caixas eletrônicos, são obrigadas a instalar 
equipamentos que inutilizem as cédulas de moeda corrente depo-
sitadas no interior das máquinas em caso de arrombamento, mo-
vimento brusco ou alta temperatura. (Incluído pela Lei nº 13.654, 
de 2018)

§ 1º Para cumprimento do disposto no caput deste artigo, as 
instituições financeiras poderão utilizar-se de qualquer tipo de tec-
nologia existente para inutilizar as cédulas de moeda corrente de-
positadas no interior dos seus caixas eletrônicos, tais como: (Incluí-
do pela Lei nº 13.654, de 2018)

I – tinta especial colorida; (Incluído pela Lei nº 13.654, de 2018)
II – pó químico; (Incluído pela Lei nº 13.654, de 2018)
III – ácidos insolventes; (Incluído pela Lei nº 13.654, de 2018)
IV – pirotecnia, desde que não coloque em perigo os usuários 

e funcionários que utilizam os caixas eletrônicos; (Incluído pela Lei 
nº 13.654, de 2018)

V – qualquer outra substância, desde que não coloque em pe-
rigo os usuários dos caixas eletrônicos. (Incluído pela Lei nº 13.654, 
de 2018)

§ 2º Será obrigatória a instalação de placa de alerta, que de-
verá ser afixada de forma visível no caixa eletrônico, bem como na 
entrada da instituição bancária que possua caixa eletrônico em seu 
interior, informando a existência do referido dispositivo e seu fun-
cionamento. (Incluído pela Lei nº 13.654, de 2018)

§ 3º O descumprimento do disposto acima sujeitará as institui-
ções financeiras infratoras às penalidades previstas no art. 7º desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 13.654, de 2018)

§ 4º As exigências previstas neste artigo poderão ser implan-
tadas pelas instituições financeiras de maneira gradativa, atingin-
do-se, no mínimo, os seguintes percentuais, a partir da entrada em 
vigor desta Lei: (Incluído pela Lei nº 13.654, de 2018)

I – nos municípios com até 50.000 (cinquenta mil) habitantes, 
50% (cinquenta por cento) em nove meses e os outros 50% (cin-
quenta por cento) em dezoito meses; (Incluído pela Lei nº 13.654, 
de 2018)

II – nos municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) até 
500.000 (quinhentos mil) habitantes, 100% (cem por cento) em até 
vinte e quatro meses; (Incluído pela Lei nº 13.654, de 2018)

III – nos municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) ha-
bitantes, 100% (cem por cento) em até trinta e seis meses. (Incluído 
pela Lei nº 13.654, de 2018)

Art. 3º A vigilância ostensiva e o transporte de valores serão 
executados: (Redação dada pela Lei nº 9.017, de 1995)

I - por empresa especializada contratada; ou (Redação dada 
pela Lei nº 9.017, de 1995)

II - pelo próprio estabelecimento financeiro, desde que organi-
zado e preparado para tal fim, com pessoal próprio, aprovado em 
curso de formação de vigilante autorizado pelo Ministério da Justiça 
e cujo sistema de segurança tenha parecer favorável à sua aprova-
ção emitido pelo Ministério da Justiça. (Redação dada pela Lei nº 
9.017, de 1995)

Parágrafo único. Nos estabelecimentos financeiros estaduais, 
o serviço de vigilância ostensiva poderá ser desempenhado pelas 
Polícias Militares, a critério do Governo da respectiva Unidade da 
Federação. (Redação dada pela Lei nº 9.017, de 1995)

Art. 4º O transporte de numerário em montante superior a vin-
te mil Ufir, para suprimento ou recolhimento do movimento diário 
dos estabelecimentos financeiros, será obrigatoriamente efetuado 
em veículo especial da própria instituição ou de empresa especiali-
zada. (Redação dada pela Lei nº 9.017, de 1995)
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Art. 5º O transporte de numerário entre sete mil e vinte mil 
Ufirs poderá ser efetuado em veículo comum, com a presença de 
dois vigilantes. (Redação dada pela Lei nº 9.017, de 1995)

Art. 6º Além das atribuições previstas no art. 20, compete ao 
Ministério da Justiça: (Redação dada pela Lei nº 9.017, de 1995) 
(Vide art. 16 da Lei nº 9.017, de 1995)

I - fiscalizar os estabelecimentos financeiros quanto ao cumpri-
mento desta lei; (Redação dada pela Lei nº 9.017, de 1995)

II - encaminhar parecer conclusivo quanto ao prévio cumpri-
mento desta lei, pelo estabelecimento financeiro, à autoridade que 
autoriza o seu funcionamento; (Redação dada pela Lei nº 9.017, de 
1995)

III - aplicar aos estabelecimentos financeiros as penalidades 
previstas nesta lei.

Parágrafo único. Para a execução da competência prevista no 
inciso I, o Ministério da Justiça poderá celebrar convênio com as 
Secretarias de Segurança Pública dos respectivos Estados e Distrito 
Federal. (Redação dada pela Lei nº 9.017, de 1995)

Art. 7º O estabelecimento financeiro que infringir disposição 
desta lei ficará sujeito às seguintes penalidades, conforme a gravi-
dade da infração e levando-se em conta a reincidência e a condição 
econômica do infrator: (Redação dada pela Lei nº 9.017, de 1995) 
(Vide art. 16 da Lei nº 9.017, de 1995)

I - advertência; (Redação dada pela Lei nº 9.017, de 1995)
II - multa, de mil a vinte mil Ufirs; (Redação dada pela Lei nº 

9.017, de 1995)
III - interdição do estabelecimento. (Redação dada pela Lei nº 

9.017, de 1995)
Art 8º - Nenhuma sociedade seguradora poderá emitir, em fa-

vor de estabelecimentos financeiros, apólice de seguros que inclua 
cobertura garantindo riscos de roubo e furto qualificado de nume-
rário e outros valores, sem comprovação de cumprimento, pelo se-
gurado, das exigências previstas nesta Lei.

Parágrafo único - As apólices com infringência do disposto nes-
te artigo não terão cobertura de resseguros pelo Instituto de Res-
seguros do Brasil.

Art. 9º - Nos seguros contra roubo e furto qualificado de es-
tabelecimentos financeiros, serão concedidos descontos sobre os 
prêmios aos segurados que possuírem, além dos requisitos míni-
mos de segurança, outros meios de proteção previstos nesta Lei, na 
forma de seu regulamento.

Art. 10. São considerados como segurança privada as ativida-
des desenvolvidas em prestação de serviços com a finalidade de: 
(Redação dada pela Lei nº 8.863, de 1994)

I - proceder à vigilância patrimonial das instituições financeiras 
e de outros estabelecimentos, públicos ou privados, bem como a 
segurança de pessoas físicas; (Incluído pela Lei nº 8.863, de 1994)

II - realizar o transporte de valores ou garantir o transporte de 
qualquer outro tipo de carga. (Incluído pela Lei nº 8.863, de 1994)

§ 1º Os serviços de vigilância e de transporte de valores po-
derão ser executados por uma mesma empresa. (Renumerado do 
parágrafo único pela Lei nº 8.863, de 1994)

§ 2º As empresas especializadas em prestação de serviços de 
segurança, vigilância e transporte de valores, constituídas sob a for-
ma de empresas privadas, além das hipóteses previstas nos incisos 
do caput deste artigo, poderão se prestar ao exercício das ativida-
des de segurança privada a pessoas; a estabelecimentos comerciais, 
industriais, de prestação de serviços e residências; a entidades sem 
fins lucrativos; e órgãos e empresas públicas. (Incluído pela Lei nº 
8.863, de 1994)

§ 3º Serão regidas por esta lei, pelos regulamentos dela decor-
rentes e pelas disposições da legislação civil, comercial, trabalhista, 
previdenciária e penal, as empresas definidas no parágrafo anterior. 
(Incluído pela Lei nº 8.863, de 1994)

§ 4º As empresas que tenham objeto econômico diverso da 
vigilância ostensiva e do transporte de valores, que utilizem pes-
soal de quadro funcional próprio, para execução dessas atividades, 
ficam obrigadas ao cumprimento do disposto nesta lei e demais le-
gislações pertinentes. (Incluído pela Lei nº 8.863, de 1994)

§ 5º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.863, de 1994)
§ 6º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.863, de 1994)
Art. 11 - A propriedade e a administração das empresas espe-

cializadas que vierem a se constituir são vedadas a estrangeiros.
Art. 12 - Os diretores e demais empregados das empresas espe-

cializadas não poderão ter antecedentes criminais registrados.
Art. 13. O capital integralizado das empresas especializadas 

não pode ser inferior a cem mil Ufirs. (Redação dada pela Lei nº 
9.017, de 1995)

Art. 14 - São condições essenciais para que as empresas espe-
cializadas operem nos Estados, Territórios e Distrito Federal:

I - autorização de funcionamento concedida conforme o art. 20 
desta Lei; e

II - comunicação à Secretaria de Segurança Pública do respecti-
vo Estado, Território ou Distrito Federal.

Art. 15. Vigilante, para os efeitos desta lei, é o empregado con-
tratado para a execução das atividades definidas nos incisos I e II do 
caput e §§ 2º, 3º e 4º do art. 10. (Redação dada pela Lei nº 8.863, 
de 1994)

Art. 16 - Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá os 
seguintes requisitos:

I - ser brasileiro;
II - ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;
III - ter instrução correspondente à quarta série do primeiro 

grau;
IV - ter sido aprovado, em curso de formação de vigilante, rea-

lizado em estabelecimento com funcionamento autorizado nos ter-
mos desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.863, de 1994)

V - ter sido aprovado em exame de saúde física, mental e psi-
cotécnico;

VI - não ter antecedentes criminais registrados; e
VII - estar quite com as obrigações eleitorais e militares.
Parágrafo único - O requisito previsto no inciso III deste artigo 

não se aplica aos vigilantes admitidos até a publicação da presente 
Lei

Art. 17. O exercício da profissão de vigilante requer prévio re-
gistro no Departamento de Polícia Federal, que se fará após a apre-
sentação dos documentos comprobatórios das situações enumera-
das no art. 16. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.184-23, 
de 2001)

Art. 18 - O vigilante usará uniforme somente quando em efe-
tivo serviço.

Art. 19 - É assegurado ao vigilante:
I - uniforme especial às expensas da empresa a que se vincular;
II - porte de arma, quando em serviço;
III - prisão especial por ato decorrente do serviço;
IV - seguro de vida em grupo, feito pela empresa empregadora.
Art. 20. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio do seu 

órgão competente ou mediante convênio com as Secretarias de Se-
gurança Pública dos Estados e Distrito Federal: (Redação dada pela 
Lei nº 9.017, de 1995)

I - conceder autorização para o funcionamento:
a) das empresas especializadas em serviços de vigilância;
b) das empresas especializadas em transporte de valores; e
c) dos cursos de formação de vigilantes;
II - fiscalizar as empresas e os cursos mencionados no inciso 

anterior;
Ill - aplicar às empresas e aos cursos a que se refere o inciso I 

deste artigo as penalidades previstas no art. 23 desta Lei;
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IV - aprovar uniforme;
V - fixar o currículo dos cursos de formação de vigilantes;
VI - fixar o número de vigilantes das empresas especializadas 

em cada unidade da Federação;
VII - fixar a natureza e a quantidade de armas de propriedade 

das empresas especializadas e dos estabelecimentos financeiros;
VIII - autorizar a aquisição e a posse de armas e munições; e
IX - fiscalizar e controlar o armamento e a munição utilizados.
X - rever anualmente a autorização de funcionamento das em-

presas elencadas no inciso I deste artigo. (Incluído pela Lei nº 8.863, 
de 1994)

Parágrafo único. As competências previstas nos incisos I e V 
deste artigo não serão objeto de convênio. (Redação dada pela Lei 
nº 9.017, de 1995)

Art. 21 - As armas destinadas ao uso dos vigilantes serão de 
propriedade e responsabilidade:

I - das empresas especializadas;
II - dos estabelecimentos financeiros quando dispuserem de 

serviço organizado de vigilância, ou mesmo quando contratarem 
empresas especializadas.

Art. 22 - Será permitido ao vigilante, quando em serviço, por-
tar revólver calibre 32 ou 38 e utilizar cassetete de madeira ou de 
borracha.

Parágrafo único - Os vigilantes, quando empenhados em trans-
porte de valores, poderão também utilizar espingarda de uso per-
mitido, de calibre 12, 16 ou 20, de fabricação nacional.

Art. 23 - As empresas especializadas e os cursos de formação 
de vigilantes que infringirem disposições desta Lei ficarão sujeitos 
às seguintes penalidades, aplicáveis pelo Ministério da Justiça, ou, 
mediante convênio, pelas Secretarias de Segurança Pública, confor-
me a gravidade da infração, levando-se em conta a reincidência e a 
condição econômica do infrator:

I - advertência;
II - multa de quinhentas até cinco mil Ufirs: (Redação dada pela 

Lei nº 9.017, de 1995)
III - proibição temporária de funcionamento; e
IV - cancelamento do registro para funcionar.
Parágrafo único - Incorrerão nas penas previstas neste artigo 

as empresas e os estabelecimentos financeiros responsáveis pelo 
extravio de armas e munições.

Art. 24 - As empresas já em funcionamento deverão proceder 
à adaptação de suas atividades aos preceitos desta Lei no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, a contar da data em que entrar em vigor 
o regulamento da presente Lei, sob pena de terem suspenso seu 
funcionamento até que comprovem essa adaptação.

Art. 25 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 26 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 27 - Revogam-se os Decretos-leis nº 1.034, de 21 de outu-

bro de 1969, e nº 1.103, de 6 de abril de 1970, e as demais disposi-
ções em contrário.

Brasília, em 20 de junho de 1983; 162º da Independência e 95º 
da República.

LEI Nº 10.357/2001

LEI N° 10.357, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001.

Estabelece normas de controle e fiscalização sobre produtos 
químicos que direta ou indiretamente possam ser destinados à 
elaboração ilícita de substâncias entorpecentes, psicotrópicas 

ou que determinem dependência física ou psíquica, e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Estão sujeitos a controle e fiscalização, na forma previs-
ta nesta Lei, em sua fabricação, produção, armazenamento, trans-
formação, embalagem, compra, venda, comercialização, aquisição, 
posse, doação, empréstimo, permuta, remessa, transporte, distri-
buição, importação, exportação, reexportação, cessão, reaprovei-
tamento, reciclagem, transferência e utilização, todos os produtos 
químicos que possam ser utilizados como insumo na elaboração de 
substâncias entorpecentes, psicotrópicas ou que determinem de-
pendência física ou psíquica.

§ 1o Aplica-se o disposto neste artigo às substâncias entorpe-
centes, psicotrópicas ou que determinem dependência física ou 
psíquica que não estejam sob controle do órgão competente do 
Ministério da Saúde.

§ 2o Para efeito de aplicação das medidas de controle e fis-
calização previstas nesta Lei, considera-se produto químico as 
substâncias químicas e as formulações que as contenham, nas con-
centrações estabelecidas em portaria, em qualquer estado físico, 
independentemente do nome fantasia dado ao produto e do uso 
lícito a que se destina.

Art. 2o O Ministro de Estado da Justiça, de ofício ou em razão 
de proposta do Departamento de Polícia Federal, da Secretaria Na-
cional Antidrogas ou da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 
definirá, em portaria, os produtos químicos a serem controlados 
e, quando necessário, promoverá sua atualização, excluindo ou in-
cluindo produtos, bem como estabelecerá os critérios e as formas 
de controle.

Art. 3o Compete ao Departamento de Polícia Federal o controle 
e a fiscalização dos produtos químicos a que se refere o art. 1o des-
ta Lei e a aplicação das sanções administrativas decorrentes.

Art. 4o Para exercer qualquer uma das atividades sujeitas a 
controle e fiscalização relacionadas no art. 1o , a pessoa física ou 
jurídica deverá se cadastrar e requerer licença de funcionamento 
ao Departamento de Polícia Federal, de acordo com os critérios e 
as formas a serem estabelecidas na portaria a que se refere o art. 
2o, independentemente das demais exigências legais e regulamen-
tares.

§ 1o As pessoas jurídicas já cadastradas, que estejam exercen-
do atividade sujeita a controle e fiscalização, deverão providenciar 
seu recadastramento junto ao Departamento de Polícia Federal, na 
forma a ser estabelecida em regulamento.

§ 2o A pessoa física ou jurídica que, em caráter eventual, neces-
sitar exercer qualquer uma das atividades sujeitas a controle e fisca-
lização, deverá providenciar o seu cadastro junto ao Departamento 
de Polícia Federal e requerer autorização especial para efetivar as 
suas operações.

Art. 5o A pessoa jurídica referida no caput do art. 4o deverá 
requerer, anualmente, a Renovação da Licença de Funcionamento 
para o prosseguimento de suas atividades.
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Art. 6o Todas as partes envolvidas deverão possuir licença de 
funcionamento, exceto quando se tratar de quantidades de produ-
tos químicos inferiores aos limites a serem estabelecidos em porta-
ria do Ministro de Estado da Justiça.

Art. 7o Para importar, exportar ou reexportar os produtos quí-
micos sujeitos a controle e fiscalização, nos termos dos arts. 1o e 
2o, será necessária autorização prévia do Departamento de Polícia 
Federal, nos casos previstos em portaria, sem prejuízo do dispos-
to no art. 6o e dos procedimentos adotados pelos demais órgãos 
competentes.

Art. 8o A pessoa jurídica que realizar qualquer uma das ativi-
dades a que se refere o art. 1o desta Lei é obrigada a fornecer ao 
Departamento de Polícia Federal, periodicamente, as informações 
sobre suas operações.

Parágrafo único. Os documentos que consubstanciam as in-
formações a que se refere este artigo deverão ser arquivados pelo 
prazo de cinco anos e apresentados ao Departamento de Polícia Fe-
deral quando solicitados.

Art. 9o Os modelos de mapas e formulários necessários à im-
plementação das normas a que se referem os artigos anteriores se-
rão publicados em portaria ministerial.

Art. 10. A pessoa física ou jurídica que, por qualquer motivo, 
suspender o exercício de atividade sujeita a controle e fiscalização 
ou mudar de atividade controlada deverá comunicar a paralisação 
ou alteração ao Departamento de Polícia Federal, no prazo de trinta 
dias a partir da data da suspensão ou da mudança de atividade.

Art. 11. A pessoa física ou jurídica que exerça atividade sujeita a 
controle e fiscalização deverá informar ao Departamento de Polícia 
Federal, no prazo máximo de vinte e quatro horas, qualquer suspei-
ta de desvio de produto químico a que se refere esta Lei.

Art. 12. Constitui infração administrativa:
I – deixar de cadastrar-se ou licenciar-se no prazo legal;
II – deixar de comunicar ao Departamento de Polícia Federal, 

no prazo de trinta dias, qualquer alteração cadastral ou estatutária 
a partir da data do ato aditivo, bem como a suspensão ou mudança 
de atividade sujeita a controle e fiscalização;

III – omitir as informações a que se refere o art. 8o desta Lei, ou 
prestá-las com dados incompletos ou inexatos;

IV – deixar de apresentar ao órgão fiscalizador, quando solici-
tado, notas fiscais, manifestos e outros documentos de controle;

V – exercer qualquer das atividades sujeitas a controle e fis-
calização, sem a devida Licença de Funcionamento ou Autorização 
Especial do órgão competente;

VI – exercer atividade sujeita a controle e fiscalização com pes-
soa física ou jurídica não autorizada ou em situação irregular, nos 
termos desta Lei;

VII – deixar de informar qualquer suspeita de desvio de produ-
to químico controlado, para fins ilícitos;

VIII – importar, exportar ou reexportar produto químico contro-
lado, sem autorização prévia;

IX – alterar a composição de produto químico controlado, sem 
prévia comunicação ao órgão competente;

X – adulterar laudos técnicos, notas fiscais, rótulos e embala-
gens de produtos químicos controlados visando a burlar o controle 
e a fiscalização;

XI – deixar de informar no laudo técnico, ou nota fiscal, quando 
for o caso, em local visível da embalagem e do rótulo, a concentra-
ção do produto químico controlado;

XII – deixar de comunicar ao Departamento de Polícia Federal 
furto, roubo ou extravio de produto químico controlado e docu-
mento de controle, no prazo de quarenta e oito horas; e

XIII – dificultar, de qualquer maneira, a ação do órgão de con-
trole e fiscalização.

Art. 13. Os procedimentos realizados no exercício da fiscaliza-
ção deverão ser formalizados mediante a elaboração de documento 
próprio.

Art. 14. O descumprimento das normas estabelecidas nesta 
Lei, independentemente de responsabilidade penal, sujeitará os in-
fratores às seguintes medidas administrativas, aplicadas cumulativa 
ou isoladamente:

I – advertência formal;
II – apreensão do produto químico encontrado em situação ir-

regular;
III – suspensão ou cancelamento de licença de funcionamento;
IV – revogação da autorização especial; e
V – multa de R$ 2.128,20 (dois mil, cento e vinte e oito reais e 

vinte centavos) a R$ 1.064.100,00 (um milhão, sessenta e quatro 
mil e cem reais).

§ 1o Na dosimetria da medida administrativa, serão considera-
das a situação econômica, a conduta do infrator, a reincidência, a 
natureza da infração, a quantidade dos produtos químicos encon-
trados em situação irregular e as circunstâncias em que ocorreram 
os fatos.

§ 2o A critério da autoridade competente, o recolhimento do 
valor total da multa arbitrada poderá ser feito em até cinco parcelas 
mensais e consecutivas.

§ 3o Das sanções aplicadas caberá recurso ao Diretor-Geral do 
Departamento de Polícia Federal, na forma e prazo estabelecidos 
em regulamento.

Art. 15. A pessoa física ou jurídica que cometer qualquer uma 
das infrações previstas nesta Lei terá prazo de trinta dias, a contar 
da data da fiscalização, para sanar as irregularidades verificadas, 
sem prejuízo da aplicação de medidas administrativas previstas no 
art. 14.

§ 1o Sanadas as irregularidades, os produtos químicos eventu-
almente apreendidos serão devolvidos ao seu legítimo proprietário 
ou representante legal.

§ 2o Os produtos químicos que não forem regularizados e res-
tituídos no prazo e nas condições estabelecidas neste artigo serão 
destruídos, alienados ou doados pelo Departamento de Polícia 
Federal a instituições de ensino, pesquisa ou saúde pública, após 
trânsito em julgado da decisão proferida no respectivo processo 
administrativo.

§ 3o Em caso de risco iminente à saúde pública ou ao meio 
ambiente, o órgão fiscalizador poderá dar destinação imediata aos 
produtos químicos apreendidos.

Art. 16. Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização de Pro-
dutos Químicos, cujo fato gerador é o exercício do poder de polícia 
conferido ao Departamento de Polícia Federal para controle e fisca-
lização das atividades relacionadas no art. 1o desta Lei.

Art. 17. São sujeitos passivos da Taxa de Controle e Fiscalização 
de Produtos Químicos as pessoas físicas e jurídicas que exerçam 
qualquer uma das atividades sujeitas a controle e fiscalização de 
que trata o art. 1o desta Lei.

Art. 18. São isentos do pagamento da Taxa de Controle e Fisca-
lização de Produtos Químicos, sem prejuízo das demais obrigações 
previstas nesta Lei:

I – os órgãos da Administração Pública direta federal, estadual 
e municipal;

II – as instituições públicas de ensino, pesquisa e saúde;
III – as entidades particulares de caráter assistencial, filantrópi-

co e sem fins lucrativos que comprovem essa condição na forma da 
lei específica em vigor.

Art. 19. A Taxa de Controle e Fiscalização de Produtos Químicos 
é devida pela prática dos seguintes atos de controle e fiscalização:

I – no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para:
a. emissão de Certificado de Registro Cadastral;
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b. emissão de segunda via de Certificado de Registro Cadastral; 
e

c. alteração de Registro Cadastral;
II – no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) para:
a. emissão de Certificado de Licença de Funcionamento;
b. emissão de segunda via de Certificado de Licença de Funcio-

namento; e
c. renovação de Licença de Funcionamento;
III – no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) para:
a. emissão de Autorização Especial; e
b. emissão de segunda via de Autorização Especial.
Parágrafo único. Os valores constantes dos incisos I e II deste 

artigo serão reduzidos de:
I - quarenta por cento, quando se tratar de empresa de peque-

no porte;
II - cinqüenta por cento, quando se tratar de filial de empresa 

já cadastrada;
III - setenta por cento, quando se tratar de microempresa.
Art. 20. A Taxa de Controle e Fiscalização de Produtos Químicos 

será recolhida nos prazos e nas condições estabelecidas em ato do 
Departamento de Polícia Federal.

Art. 21. Os recursos relativos à cobrança da Taxa de Controle e 
Fiscalização de Produtos Químicos, à aplicação de multa e à aliena-
ção de produtos químicos previstas nesta Lei constituem receita do 
Fundo Nacional Antidrogas – FUNAD.

Parágrafo único. O Fundo Nacional Antidrogas destinará oiten-
ta por cento dos recursos relativos à cobrança da Taxa, à aplicação 
de multa e à alienação de produtos químicos, referidos no caput 
deste artigo, ao Departamento de Polícia Federal, para o reapare-
lhamento e custeio das atividades de controle e fiscalização de pro-
dutos químicos e de repressão ao tráfico ilícito de drogas.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 23. Ficam revogados os arts. 1o a 13 e 18 da Lei no 9.017, 

de 30 de março de 1995.

Brasília, 27 de dezembro de 2001; 180o da Independência e 
113o da República.

LEI Nº 13.445/2017

LEI Nº 13.445, DE 24 DE MAIO DE 2017.

Institui a Lei de Migração.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
Disposições Gerais

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os direitos e os deveres do migran-
te e do visitante, regula a sua entrada e estada no País e estabelece 
princípios e diretrizes para as políticas públicas para o emigrante.

§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se:
I - (VETADO);
II - imigrante: pessoa nacional de outro país ou apátrida que 

trabalha ou reside e se estabelece temporária ou definitivamente 
no Brasil;

III - emigrante: brasileiro que se estabelece temporária ou defi-
nitivamente no exterior;

IV - residente fronteiriço: pessoa nacional de país limítrofe ou 
apátrida que conserva a sua residência habitual em município fron-
teiriço de país vizinho;

V - visitante: pessoa nacional de outro país ou apátrida que 
vem ao Brasil para estadas de curta duração, sem pretensão de se 
estabelecer temporária ou definitivamente no território nacional;

VI - apátrida: pessoa que não seja considerada como nacional 
por nenhum Estado, segundo a sua legislação, nos termos da Con-
venção sobre o Estatuto dos Apátridas, de 1954, promulgada pelo 
Decreto nº 4.246, de 22 de maio de 2002 , ou assim reconhecida 
pelo Estado brasileiro.

§ 2º (VETADO).
Art. 2º Esta Lei não prejudica a aplicação de normas internas 

e internacionais específicas sobre refugiados, asilados, agentes e 
pessoal diplomático ou consular, funcionários de organização inter-
nacional e seus familiares.

Seção II
Dos Princípios e das Garantias

Art. 3º A política migratória brasileira rege-se pelos seguintes 
princípios e diretrizes:

I - universalidade, indivisibilidade e interdependência dos di-
reitos humanos;

II - repúdio e prevenção à xenofobia, ao racismo e a quaisquer 
formas de discriminação;

III - não criminalização da migração;
IV - não discriminação em razão dos critérios ou dos procedi-

mentos pelos quais a pessoa foi admitida em território nacional;
V - promoção de entrada regular e de regularização documen-

tal;
VI - acolhida humanitária;
VII - desenvolvimento econômico, turístico, social, cultural, es-

portivo, científico e tecnológico do Brasil;
VIII - garantia do direito à reunião familiar;
IX - igualdade de tratamento e de oportunidade ao migrante e 

a seus familiares;
X - inclusão social, laboral e produtiva do migrante por meio de 

políticas públicas;
XI - acesso igualitário e livre do migrante a serviços, programas 

e benefícios sociais, bens públicos, educação, assistência jurídica 
integral pública, trabalho, moradia, serviço bancário e seguridade 
social;

XII - promoção e difusão de direitos, liberdades, garantias e 
obrigações do migrante;

XIII - diálogo social na formulação, na execução e na avaliação 
de políticas migratórias e promoção da participação cidadã do mi-
grante;

XIV - fortalecimento da integração econômica, política, social 
e cultural dos povos da América Latina, mediante constituição de 
espaços de cidadania e de livre circulação de pessoas;

XV - cooperação internacional com Estados de origem, de trân-
sito e de destino de movimentos migratórios, a fim de garantir efe-
tiva proteção aos direitos humanos do migrante;

XVI - integração e desenvolvimento das regiões de fronteira e 
articulação de políticas públicas regionais capazes de garantir efeti-
vidade aos direitos do residente fronteiriço;

XVII - proteção integral e atenção ao superior interesse da 
criança e do adolescente migrante;

XVIII - observância ao disposto em tratado;
XIX - proteção ao brasileiro no exterior;
XX - migração e desenvolvimento humano no local de origem, 

como direitos inalienáveis de todas as pessoas;
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ESTATÍSTICA DESCRITIVA E ANÁLISE EXPLORATÓRIA DE 
DADOS: GRÁFICOS, DIAGRAMAS, TABELAS, MEDIDAS 
DESCRITIVAS (POSIÇÃO, DISPERSÃO, ASSIMETRIA E 

CURTOSE)

ESTATÍSTICA DESCRITIVA
O objetivo da Estatística Descritiva é resumir as principais ca-

racterísticas de um conjunto de dados por meio de tabelas, gráficos 
e resumos numéricos. 

Noções de estatística
A estatística torna-se a cada dia uma importante ferramenta de 

apoio à decisão. Resumindo: é um conjunto de métodos e técnicas 
que auxiliam a tomada de decisão sob a presença de incerteza.

Estatística descritiva (Dedutiva)
O objetivo da Estatística Descritiva é resumir as principais ca-

racterísticas de um conjunto de dados por meio de tabelas, gráficos 
e resumos numéricos. Fazemos uso de:

Tabelas de frequência - Ao dispor de uma lista volumosa de 
dados, as tabelas de frequência servem para agrupar informações 
de modo que estas possam ser analisadas. As tabelas podem ser de 
frequência simples ou de frequência em faixa de valores.

Gráficos - O objetivo da representação gráfica é dirigir a aten-
ção do analista para alguns aspectos de um conjunto de dados. Al-
guns exemplos de gráficos são: diagrama de barras, diagrama em 
setores, histograma, boxplot, ramo-e-folhas, diagrama de disper-
são, gráfico sequencial.

Resumos numéricos - Por meio de medidas ou resumos numé-
ricos podemos levantar importantes informações sobre o conjunto 
de dados tais como: a tendência central, variabilidade, simetria, va-
lores extremos, valores discrepantes, etc.

Estatística inferencial (Indutiva)
Utiliza informações incompletas para tomar decisões e tirar 

conclusões satisfatórias. O alicerce das técnicas de estatística infe-
rencial está no cálculo de probabilidades. Fazemos uso de:

Estimação - A técnica de estimação consiste em utilizar um 
conjunto de dados incompletos, ao qual iremos chamar de amos-
tra, e nele calcular estimativas de quantidades de interesse. Estas 
estimativas podem ser pontuais (representadas por um único valor) 
ou intervalares.

Teste de Hipóteses - O fundamento do teste estatístico de hi-
póteses é levantar suposições acerca de uma quantidade não co-
nhecida e utilizar, também, dados incompletos para criar uma regra 
de escolha.

População e amostra

População: é o conjunto de todas as unidades sobre as quais 
há o interesse de investigar uma ou mais características.

Variáveis e suas classificações
Qualitativas – quando seus valores são expressos por atribu-

tos: sexo (masculino ou feminino), cor da pele, entre outros. Dize-
mos que estamos qualificando.

Quantitativas – quando seus valores são expressos em núme-
ros (salários dos operários, idade dos alunos, etc). Uma variável 
quantitativa que pode assumir qualquer valor entre dois limites 
recebe o nome de variável contínua; e uma variável que só pode 
assumir valores pertencentes a um conjunto enumerável recebe o 
nome de variável discreta.

Fases do método estatístico
- Coleta de dados: após cuidadoso planejamento e a devida 

determinação das características mensuráveis do fenômeno que se 
quer pesquisar, damos início à coleta de dados numéricos necessá-
rios à sua descrição. A coleta pode ser direta e indireta.

- Crítica dos dados: depois de obtidos os dados, os mesmos 
devem ser cuidadosamente criticados, à procura de possível falhas 
e imperfeições, a fim de não incorrermos em erros grosseiros ou 
de certo vulto, que possam influir sensivelmente nos resultados. A 
crítica pode ser externa e interna.

- Apuração dos dados: soma e processamento dos dados obti-
dos e a disposição mediante critérios de classificação, que pode ser 
manual, eletromecânica ou eletrônica.

- Exposição ou apresentação de dados: os dados devem ser 
apresentados sob forma adequada (tabelas ou gráficos), tornando 
mais fácil o exame daquilo que está sendo objeto de tratamento 
estatístico.

- Análise dos resultados: realizadas anteriores (Estatística Des-
critiva), fazemos uma análise dos resultados obtidos, através dos 
métodos da Estatística Indutiva ou Inferencial, que tem por base 
a indução ou inferência, e tiramos desses resultados conclusões e 
previsões.

Censo
É uma avaliação direta de um parâmetro, utilizando-se todos os 

componentes da população.
Principais propriedades:
- Admite erros processual zero e tem 100% de confiabilidade;
- É caro;
- É lento;
- É quase sempre desatualizado (visto que se realizam em pe-

ríodos de anos 10 em 10 anos);
- Nem sempre é viável.

Dados brutos: é uma sequência de valores numéricos não or-
ganizados, obtidos diretamente da observação de um fenômeno 
coletivo.

Rol: é uma sequência ordenada dos dados brutos.

Tabelas de frequência
 A partir dos dados brutos, podemos agrupar os valores de uma 

variável quantitativa ou qualitativa e construir a chamada tabela de 
frequências. As tabelas de frequências podem ser simples ou por 
faixas de valores, dependendo da classificação da variável.

Tabela de frequência simples
São adequadas para resumir observações de uma variável qua-

litativa ou quantitativa discreta, desde que esta apresente um con-
junto pequeno de diferentes valores. Exemplo:
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A variável estado civil é qualitativa nominal e no levantamento feito nos 385 indivíduos apareceram respostas que foram agrupadas 
em 5 níveis (categorias) para esta variável: Solteiro, Casado, Divorciado, Viúvo e Outro. A construção da tabela de frequência simples, neste 
caso, resume os dados brutos pela contagem de vezes (frequência absoluta) que uma determinada categoria foi observada.

Tabelas de frequências em faixas de valores
Para agrupar dados de uma variável quantitativa contínua ou até mesmo uma variável quantitativa discreta com muitos valores di-

ferentes, a tabela de frequências simples não é mais um método de resumo, pois corremos o risco de praticamente reproduzir os dados 
brutos.

Utilizando este procedimento, devemos tomar cuidado pois ao contrário da tabela de frequência simples, não é mais possível repro-
duzir a lista de dados a partir da organização tabular. Em outras palavras, estamos perdendo informação ao condensá-las.

Exemplo: A tabela traz dados sobre as horas semanais de atividades físicas dos 50 estudantes que participaram do levantamento sobre 
hábitos de lazer.

O resumo da tabela é feito mediante a construção de 6 intervalos de comprimento igual a 2 horas e posteriormente a contagem de 
indivíduos com valores identificados ao intervalo. Um indivíduo que gastou 6 horas semanais de exercício será contado no quarto intervalo 
(6|–8) que inclui o valor 6 e exclui o valor 8.

Para acharmos esses valores vamos fazer uso das seguintes informações:
- Determinar a quantidade de classes(k)

- Calcular a amplitude das classes(h):
**Calcule a amplitude do conjunto de dados: L = xmáx–xmín
**Calcule a amplitude (largura) da classe: h = L / k
Arredonde convenientemente
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- Calcular os Limites das Classes

- Limite das classes
Utilize a notação: [x,y) –intervalo de entre x (fechado) até y 

(aberto)
Frequentemente temos que “arredondar “a amplitude das 

classes e, consequentemente, arredondar também os limites das 
classes. Como sugestão, podemos tentar, se possível, um ajuste si-
métrico nos limites das classes das pontas nas quais, usualmente, a 
quantidade de dados é menor.

- Ponto médio das classes
xk= (Lsuperior–Linferior) / 2

Distribuição de frequência

Frequência absoluta e Histograma1

Quando trabalhamos com um grande quantitativo de dados, 
passamos a trabalhar com os dados agrupados. Então fazemos uso 
das tabelas de distribuição de frequência, entre outros recursos que 
facilitarão a compreensão dos dados.

Na distribuição de frequência listamos todos os valores coleta-
dos, um em cada linha, marcam-se as vezes em que eles aparecem, 
incluindo as repetições, e conta-se a quantidade de ocorrências de 
cada valor. Por este motivo, tabelas que apresentam valores e suas 
ocorrências denominam-se distribuição de frequências.

O termo “frequência” indica o número de vezes que um dado 
aparece numa observação estatística. Exemplo:

Um professor organizou os resultados obtidos em uma prova 
com 25 alunos da seguinte forma:

Vamos organizá-los de modo que a consulta a eles seja simplifi-
cada. Então, faremos a distribuição de frequência destas notas, por 
meio da contagem de dados, que podemos chamar de frequência 
de dados absolutos.

1  Associação Educacional Dom Bosco - Estatística e probabilidade - Uanderson 
Rebula de Oliveira

Esta forma de organizar dados é conhecida como distribuição 
de frequência, e o número de vezes que um dado aparece é chama-
do de frequência absoluta. O somatório SEMPRE é a quantidade de 
dados apresentados, que neste é 25.

Quando os dados numéricos são organizados, eles geralmen-
te são ordenados do menor para o maior, divididos em grupos de 
tamanho razoável e, depois, são colocados em gráficos para que 
se examine sua forma, ou distribuição. Este gráfico é chamado de 
Histograma. Um histograma é um gráfico de colunas juntas. Em um 
histograma não existem espaços entre as colunas adjacentes, como 
ocorre em um gráfico de colunas. No exemplo, a escala horizontal 
(→) representa as notas e a escala vertical (↑) as frequências. Os 
gráficos são a melhor forma de apresentação dos dados.

Em Estatística não trabalhamos somente com frequência ab-
soluta (f), mas também com outros tipos de frequências, que são: 
frequência relativa (fr), frequência absoluta acumulada (Fa) e fre-
quência relativa cumulada (FRa).

Frequência Relativa fr (%)
Representado por fr(%), significa a relação existente entre a 

frequência absoluta f e a soma das frequências ∑f. É a porcentagem 
(%) do número de vezes que cada dado aparece em relação ao total.
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Frequência Absoluta Acumulada Fa
Representado por Fa, significa a soma das frequências absolu-

tas até o elemento analisado.

Frequência Relativa Acumulada FRa (%)
Representado por FRa (%), significa a soma das frequências re-

lativas fr(%) até o elemento analisado.

Observe que os valores ao lado, deverão coincidir.

Agrupamento em Classes
Em uma distribuição de frequência, ao se trabalhar com gran-

des conjuntos de dados e com valores dispersos, podemos agrupá-
-los em classes. Isso torna muito fácil a compreensão dos dados e 
uma melhor visualização dos mesmos.

Se um conjunto de dados for muito disperso, uma representa-
ção melhor seria através do agrupamento dos dados com a cons-
trução de classes de frequência. Caso isso não ocorresse, a tabela 
ficaria muito extensa. 

Exemplo: Um radar instalado em uma rodovia registrou a velo-
cidade (em Km/h) de 40 veículos.

Montando a tabela de distribuição de frequência temos:

É fácil ver que a distribuição de frequências diretamente obtida 
a partir desses dados é dada uma tabela razoavelmente extensa.
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A distribuição em” classes” é como se fosse uma compressão dos dados. Imagine se fizéssemos uma distribuição de frequência de 
todas velocidades (de 70 a 128). A tabela ficaria imensa! Por este motivo existe a distribuição de frequência com classes.

Como criar uma Distribuição de Frequência com classes
Partindo dos dados anteriores teremos: 
- Calcule a quantidade de classes (i), pela raiz da quantidade de dados. São 40 veículos. Então:
√40 = 6,3 ≈ i = 6 classes.
- Calcule a amplitude de classe (h) que é o tamanho da classe, sendo:

O maior valor (128) e o Menor valor (70) são obtidos da lista dos registros das velocidades dos 40 veículos.
- Montar as classes a partir do Menor valor (70), somando com a amplitude de classe (10) até que se chegue na 6ª classe, assim:

Com isso termos os dados distribuídos da seguinte forma:

Tipos de intervalos de classe

No Brasil usa-se o intervalo ├ (Resolução 866/66 do IBGE). Já na literatura estrangeira utiliza-se comumente com intervalo fechado.

Conceitos importantes
Limites de classe ‐ São os valores extremos de cada classe. No exemplo 70 ├ 80, temos que o limite inferior é 70 e o limite superior 80.
Amplitude total da distribuição (AT) – É a diferença entre o limite superior da última classe e o limite inferior da primeira classe, no 

exemplo 130 – 70 = 60.
Amplitude amostral (AA) – É a diferença entre o valor máximo e o valor mínimo da amostra, no exemplo 128 – 70 = 58.

A seguir estão as distribuições de frequências absoluta f, relativa fr(%), absoluta acumulada Fa e relativa acumulada FRa(%), bem como 
o Histograma desta distribuição.
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ESTRUTURAS LÓGICAS.LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO: 
ANALOGIAS, INFERÊNCIAS, DEDUÇÕES E CONCLU-
SÕES.LÓGICA SENTENCIAL (OU PROPOSICIONAL). 

PROPOSIÇÕES SIMPLES E COMPOSTAS.TABELAS VER-
DADE.EQUIVALÊNCIAS. LEIS DE DE MORGAN.DIAGRA-

MAS LÓGICOS.LÓGICA DE PRIMEIRA ORDEM

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver proble-

mas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-
rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura 
de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-

tricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 

Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 

figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envol-
vam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 

conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de ha-

bilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 
vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteli-
gência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS

1. Proposição
Proposição ou sentença é um termo utilizado para exprimir 

ideias, através de um conjunto de palavras ou símbolos. Este con-
junto descreve o conteúdo dessa ideia.

São exemplos de proposições: 
p: Pedro é médico. 
q: 5 > 8 
r: Luíza foi ao cinema ontem à noite. 

2. Princípios fundamentais da lógica
Princípio da Identidade: A é A. Uma coisa é o que é. O que é, 

é; e o que não é, não é. Esta formulação remonta a Parménides de 
Eleia.

Principio da não contradição: Uma proposição não pode ser 
verdadeira e falsa, ao mesmo tempo.

Principio do terceiro excluído: Uma alternativa só pode ser 
verdadeira ou falsa.

3. Valor lógico 
Considerando os princípios citados acima, uma proposição é 

classificada como verdadeira ou falsa.
Sendo assim o valor lógico será:
- a verdade (V), quando se trata de uma proposição verdadeira.
- a falsidade (F), quando se trata de uma proposição falsa.

4. Conectivos lógicos 
Conectivos lógicos são palavras usadas para conectar as propo-

sições formando novas sentenças.
Os principais conectivos lógicos são: 

~ não

∧ e

V Ou

→ se…então

↔ se e somente se

5. Proposições simples e compostas
As proposições simples são assim caracterizadas por apresen-

tarem apenas uma ideia. São indicadas pelas letras minúsculas: p, 
q, r, s, t...

As proposições compostas são assim caracterizadas por apre-
sentarem mais de uma proposição conectadas pelos conectivos ló-
gicos. São indicadas pelas letras maiúsculas: P, Q, R, S, T...

Obs: A notação Q(r, s, t), por exemplo, está indicando que a 
proposição composta Q é formada pelas proposições simples r, s e t.

Exemplo:

Proposições simples:
p: Meu nome é Raissa 
q: São Paulo é a maior cidade brasileira 
r: 2+2=5 
s: O número 9 é ímpar 
t: O número 13 é primo

Proposições compostas 
P: O número 12 é divisível por 3 e 6 é o dobro de 12. 
Q: A raiz quadrada de 9 é 3 e 24 é múltiplo de 3. 
R(s, t): O número 9 é ímpar e o número 13 é primo.
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6. Tabela-Verdade
A tabela-verdade é usada para determinar o valor lógico de 

uma proposição composta, sendo que os valores das proposições 
simples já são conhecidos. Pois o valor lógico da proposição com-
posta depende do valor lógico da proposição simples. 

A seguir vamos compreender como se constrói essas tabelas-
-verdade partindo da árvore das possibilidades dos valores lógicos 
das preposições simples, e mais adiante veremos como determinar 
o valor lógico de uma proposição composta.

Proposição composta do tipo P(p, q)

Proposição composta do tipo P(p, q, r)

Proposição composta do tipo P(p, q, r, s) 
A tabela-verdade possui 24 = 16 linhas e é formada igualmente 

as anteriores.

Proposição composta do tipo P(p1, p2, p3,..., pn)

A tabela-verdade possui 2n linhas e é formada igualmente as 
anteriores.

7. O conectivo não e a negação
O conectivo não e a negação de uma proposição p é outra 

proposição que tem como valor lógico V se p for falsa e F se p é 
verdadeira. O símbolo ~p (não p) representa a negação de p com a 
seguinte tabela-verdade: 

P ~P

V F

F V
Exemplo:

p = 7 é ímpar 
~p = 7 não é ímpar 

P ~P

V F

q = 24 é múltiplo de 5 
~q = 24 não é múltiplo de 5 

q ~q

F V

8. O conectivo e e a conjunção
O conectivo e e a conjunção de duas proposições p e q é outra 

proposição que tem como valor lógico V se p e q forem verdadeiras, 
e F em outros casos. O símbolo p Λ q (p e q) representa a conjunção, 
com a seguinte tabela-verdade: 

P q p Λ q

V V V

V F F

F V F

F F F

Exemplo
p = 2 é par 
q = o céu é rosa
p Λ q = 2 é par e o céu é rosa 

P q p Λ q

V F F

p = 9 < 6 
q = 3 é par
p Λ q: 9 < 6 e 3 é par 

P q p Λ q

F F F

9. O conectivo ou e a disjunção
O conectivo ou e a disjunção de duas proposições p e q é outra 

proposição que tem como valor lógico V se alguma das proposições 
for verdadeira e F se as duas forem falsas. O símbolo p∨ q (p ou q) 
representa a disjunção, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p V q

V V V

V F V

F V V

F F F

Exemplo:
p = 2 é par 
q = o céu é rosa 
p ν q = 2 é par ou o céu é rosa 

P q p V q

V F V

10. O conectivo se… então… e a condicional
A condicional se p então q é outra proposição que tem como 

valor lógico F se p é verdadeira e q é falsa. O símbolo p → q repre-
senta a condicional, com a seguinte tabela-verdade: 
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P q p → q

V V V

V F F

F V V

F F V

Exemplo:
P: 7 + 2 = 9 
Q: 9 – 7 = 2 
p → q: Se 7 + 2 = 9 então 9 – 7 = 2 

P q p → q

V V V

p = 7 + 5 < 4 
q = 2 é um número primo 
p → q: Se 7 + 5 < 4 então 2 é um número primo. 

P q p → q

F V V

p = 24 é múltiplo de 3 q = 3 é par 
p → q: Se 24 é múltiplo de 3 então 3 é par. 

P q p → q

V F F

p = 25 é múltiplo de 2 
q = 12 < 3 
p → q: Se 25 é múltiplo de 2 então 2 < 3. 

P q p → q

F F V

11. O conectivo se e somente se e a bicondicional
A bicondicional p se e somente se q é outra proposição que tem como valor lógico V se p e q forem ambas verdadeiras ou ambas falsas, 

e F nos outros casos. 

O símbolo representa a bicondicional, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p ↔ q

V V V

V F F

F V F

F F V

Exemplo
p = 24 é múltiplo de 3 
q = 6 é ímpar

= 24 é múltiplo de 3 se, e somente se, 6 é ímpar. 

P q p ↔ q

V F F
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12. Tabela-Verdade de uma proposição composta

Exemplo
Veja como se procede a construção de uma tabela-verdade da proposição composta P(p, q) = ((p ⋁ q) → (~p)) → (p ⋀ q), onde p e q 

são duas proposições simples.

Resolução
Uma tabela-verdade de uma proposição do tipo P(p, q) possui 24 = 4 linhas, logo: 

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V      

V F      

F V      

F F      

Agora veja passo a passo a determinação dos valores lógicos de P.

a) Valores lógicos de p ν q

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V     

V F V     

F V V     

F F F     
b) Valores lógicos de ~P

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F    

V F V F    

F V V V    

F F F V    

c) Valores lógicos de (p V p)→(~p)

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F F   

V F V F F   

F V V V V   

F F F V V   

d) Valores lógicos de p Λ q

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F F V  

V F V F F F  

F V V V V F  

F F F V V F  

e) Valores lógicos de ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F F V V

V F V F F F V
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F V V V V F F

F F F V V F F

13. Tautologia
Uma proposição composta formada por duas ou mais proposições p, q, r, ... será dita uma Tautologia se ela for sempre verdadeira, 

independentemente dos valores lógicos das proposições p, q, r, ... que a compõem.

Exemplos:
• Gabriela passou no concurso do INSS ou Gabriela não passou no concurso do INSS
• Não é verdade que o professor Zambeli parece com o Zé gotinha ou o professor Zambeli parece com o Zé gotinha.
Ao invés de duas proposições, nos exemplos temos uma única proposição, afirmativa e negativa. Vamos entender isso melhor. 

Exemplo:
Grêmio cai para segunda divisão ou o Grêmio não cai para segunda divisão
Vamos chamar a primeira proposição de “p” a segunda de “~p” e o conetivo de “V”
Assim podemos representar a “frase” acima da seguinte forma: p V ~p

Exemplo
A proposição p∨(~p) é uma tautologia, pois o seu valor lógico é sempre V, conforme a tabela-verdade. 

p ~P p V q

V F V

F V V

Exemplo
A proposição (p Λ q) → (pq) é uma tautologia, pois a última coluna da tabela-verdade só possui V. 

p q p Λ q p↔q (p Λ q)→(p↔q)

V V V V V

V F F F V

F V F F V
F F F V V

14. Contradição
Uma proposição composta formada por duas ou mais proposições p, q, r, ... será dita uma contradição se ela for sempre falsa, inde-

pendentemente dos valores lógicos das proposições p, q, r, ... que a compõem
Exemplos:
• O Zorra total é uma porcaria e Zorra total não é uma porcaria
• Suelen mora em Petrópolis e Suelen não mora em Petrópolis

Ao invés de duas proposições, nos exemplos temos uma única proposição, afirmativae negativa. Vamos entender isso melhor.

Exemplo:
Lula é o presidente do Brasil e Lula não é o presidente do Brasil
Vamos chamar a primeira proposição de “p” a segunda de “~p” e o conetivo de “^”
Assim podemos representar a “frase” acima da seguinte forma: p ^ ~p

Exemplo
A proposição (p Λ q) Λ (p Λ q) é uma contradição, pois o seu valor lógico é sempre F conforme a tabela-verdade. Que significa que uma 

proposição não pode ser falsa e verdadeira ao mesmo tempo, isto é, o princípio da não contradição.

p ~P q Λ (~q)

V F F

F V F
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CONCEITO DE INTERNET E INTRANET. CONCEITOS E 
MODOS DE UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIAS, FERRA-

MENTAS, APLICATIVOS E PROCEDIMENTOS ASSOCIA-
DOS A INTERNET/INTRANET. FERRAMENTAS E APLI-
CATIVOS COMERCIAIS DE NAVEGAÇÃO, DE CORREIO 
ELETRÔNICO, DE GRUPOS DE DISCUSSÃO, DE BUSCA, 

DE PESQUISA E DE REDES SOCIAIS

Tipos de rede de computadores
• LAN: Rele Local, abrange somente um perímetro definido. 

Exemplos: casa, escritório, etc.

• MAN: Rede Metropolitana, abrange uma cidade, por exem-
plo.

• WAN: É uma rede com grande abrangência física, maior que 
a MAN, Estado, País; podemos citar até a INTERNET para entender-
mos o conceito.

Navegação e navegadores da Internet 

• Internet
É conhecida como a rede das redes. A internet é uma coleção 

global de computadores, celulares e outros dispositivos que se co-
municam. 

• Procedimentos de Internet e intranet
Através desta conexão, usuários podem ter acesso a diversas 

informações, para trabalho, laser, bem como para trocar mensa-
gens, compartilhar dados, programas, baixar documentos (down-
load), etc.

• Sites
Uma coleção de páginas associadas a um endereço www. é 

chamada web site. Através de navegadores, conseguimos acessar 
web sites para operações diversas.

• Links 
O link nada mais é que uma referência a um documento, onde 

o usuário pode clicar. No caso da internet, o Link geralmente aponta 
para uma determinada página, pode apontar para um documento 
qualquer para se fazer o download ou simplesmente abrir. 

Dentro deste contexto vamos relatar funcionalidades de alguns 
dos principais navegadores de internet: Microsoft Internet Explorer, 
Mozilla Firefox e Google Chrome.



INFORMÁTICA

2

Internet Explorer 11

• Identificar o ambiente

O Internet Explorer é um navegador desenvolvido pela Microsoft, no qual podemos acessar sites variados. É um navegador simplifi-
cado com muitos recursos novos.

Dentro deste ambiente temos:
– Funções de controle de privacidade: Trata-se de funções que protegem e controlam seus dados pessoais coletados por sites;
– Barra de pesquisas: Esta barra permite que digitemos um endereço do site desejado. Na figura temos como exemplo: https://www.

gov.br/pt-br/
– Guias de navegação: São guias separadas por sites aberto. No exemplo temos duas guias sendo que a do site https://www.gov.br/

pt-br/ está aberta.
– Favoritos: São pastas onde guardamos nossos sites favoritos
– Ferramentas: Permitem realizar diversas funções tais como: imprimir, acessar o histórico de navegação, configurações, dentre ou-

tras.
Desta forma o Internet Explorer 11, torna a navegação da internet muito mais agradável, com textos, elementos gráficos e vídeos que 

possibilitam ricas experiências para os usuários.

• Características e componentes da janela principal do Internet Explorer

À primeira vista notamos uma grande área disponível para visualização, além de percebemos que a barra de ferramentas fica automa-
ticamente desativada, possibilitando uma maior área de exibição.



INFORMÁTICA

3

Vamos destacar alguns pontos segundo as indicações da figura:

1. Voltar/Avançar página
Como o próprio nome diz, clicando neste botão voltamos página visitada anteriormente;

2. Barra de Endereços
Esta é a área principal, onde digitamos o endereço da página procurada;

3. Ícones para manipulação do endereço da URL
Estes ícones são pesquisar, atualizar ou fechar, dependendo da situação pode aparecer fechar ou atualizar.

4. Abas de Conteúdo
São mostradas as abas das páginas carregadas.

5. Página Inicial, favoritos, ferramentas, comentários

6.  Adicionar à barra de favoritos

Mozila Firefox

Vamos falar agora do funcionamento geral do Firefox, objeto de nosso estudo:

Vejamos de acordo com os símbolos da imagem:

1 Botão Voltar uma página

2 Botão avançar uma página

3 Botão atualizar a página

4 Voltar para a página inicial do Firefox

5 Barra de Endereços

6 Ver históricos e favoritos

7 Mostra um painel sobre os favoritos (Barra, Menu e outros)

8 Sincronização com a conta FireFox (Vamos detalhar adiante)

9 Mostra menu de contexto com várias opções
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– Sincronização Firefox: Ato de guardar seus dados pessoais na internet, ficando assim disponíveis em qualquer lugar. Seus dados como: 
Favoritos, históricos, Endereços, senhas armazenadas, etc., sempre estarão disponíveis em qualquer lugar, basta estar logado com o seu e-mail de 
cadastro. E lembre-se: ao utilizar um computador público sempre desative a sincronização para manter seus dados seguros após o uso.

Google Chrome

O Chrome é o navegador mais popular atualmente e disponibiliza inúmeras funções que, por serem ótimas, foram implementadas 
por concorrentes.

Vejamos:

• Sobre as abas
No Chrome temos o conceito de abas que são conhecidas também como guias. No exemplo abaixo temos uma aba aberta, se quiser-

mos abrir outra para digitar ou localizar outro site, temos o sinal (+).
A barra de endereços é o local em que se digita o link da página visitada. Uma outra função desta barra é a de busca, sendo que ao 

digitar palavras-chave na barra, o mecanismo de busca do Google é acionado e exibe os resultados.

Vejamos de acordo com os símbolos da imagem:

1 Botão Voltar uma página

2 Botão avançar uma página

3 Botão atualizar a página

4 Barra de Endereço.

5 Adicionar Favoritos

6 Usuário Atual

7 Exibe um menu de contexto que iremos relatar seguir.

O que vimos até aqui, são opções que já estamos acostumados ao navegar na Internet, mesmo estando no Ubuntu, percebemos que 
o Chrome é o mesmo navegador, apenas está instalado em outro sistema operacional. Como o Chrome é o mais comum atualmente, a 
seguir conferimos um pouco mais sobre suas funcionalidades.

• Favoritos
No Chrome é possível adicionar sites aos favoritos. Para adicionar uma página aos favoritos, clique na estrela que fica à direita da barra 

de endereços, digite um nome ou mantenha o sugerido, e pronto.
Por padrão, o Chrome salva seus sites favoritos na Barra de Favoritos, mas você pode criar pastas para organizar melhor sua lista. Para 

removê-lo, basta clicar em excluir.
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• Histórico
O Histórico no Chrome funciona de maneira semelhante ao Firefox. Ele armazena os endereços dos sites visitados e, para acessá-lo, 

podemos clicar em Histórico no menu, ou utilizar atalho do teclado Ctrl + H. Neste caso o histórico irá abrir em uma nova aba, onde pode-
mos pesquisá-lo por parte do nome do site ou mesmo dia a dia se preferir.

• Pesquisar palavras
Muitas vezes ao acessar um determinado site, estamos em busca de uma palavra ou frase específica. Neste caso, utilizamos o atalho 

do teclado Ctrl + F para abrir uma caixa de texto na qual podemos digitar parte do que procuramos, e será localizado.
• Salvando Textos e Imagens da Internet
Vamos navegar até a imagem desejada e clicar com o botão direito do mouse, em seguida salvá-la em uma pasta.

• Downloads
Fazer um download é quando se copia um arquivo de algum site direto para o seu computador (texto, músicas, filmes etc.). Neste caso, 

o Chrome possui um item no menu, onde podemos ver o progresso e os downloads concluídos.

• Sincronização
Uma nota importante sobre este tema: A sincronização é importante para manter atualizadas nossas operações, desta forma, se por 

algum motivo trocarmos de computador, nossos dados estarão disponíveis na sua conta Google. 
Por exemplo:
– Favoritos, histórico, senhas e outras configurações estarão disponíveis.
– Informações do seu perfil são salvas na sua Conta do Google. 

No canto superior direito, onde está a imagem com a foto do usuário, podemos clicar no 1º item abaixo para ativar e desativar.
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CONCEITOS, OBJETIVOS E FINALIDADES DA 
CONTABILIDADE

CONCEITO
Contabilidade é a ciência social que estuda, interpreta e regis-

tra os fenômenos que afetam o patrimônio de uma entidade, ob-
servando seus aspectos quantitativos e por meio de técnicas, suas 
variações no decorrer do tempo.

Todas essas informações são úteis para a tomada de decisões, 
dentro e fora do ambiente da empresa, analisando, registrando e 
controlando o patrimônio. Através de relatórios gerados pela Con-
tabilidade, esses dados são entregues ao seu público de interesse. 

Como ciência social, a Contabilidade pode ter seus métodos 
aplicados nas pessoas físicas ou jurídicas, possuidoras ou não de 
finalidades lucrativas.

A Contabilidade pode ser dividida em algumas áreas:
	 Auditoria: Conjunto de métodos e técnicas encarregados 

de analisar e avaliar atividades, no sentido de apurar a transparên-
cia dos registros contábeis e a exatidão da prática das operações 
para que seja emitida opinião formal sobre os as mesmas.

	 Perícia: Pela definição da Norma Brasileira de Contabili-
dade, a perícia contábil é “o conjunto de procedimentos técnicos, 
que tem por objetivo a emissão de laudo ou parecer sobre questões 
contábeis, mediante exame, vistoria, indagação, investigação, arbi-
tramento, avaliação ou certificado”.

	 Contabilidade do terceiro setor: Possibilita demonstrar 
clareza para a sociedade no trabalho desenvolvido por entidades 
deste setor, gerando confiabilidade na captação de novos recursos.

	 Contabilidade Fiscal: Atua através de conhecimentos es-
pecíficos, registrando e escriturando todos os fatos que incidem nas 
obrigações tributárias.Muitas vezes, os serviços fiscais são terceiri-
zados através de escritórios contábeis que ficam responsáveis tam-
bém pela apuração e contabilização das rotinas de departamento 
pessoal.

	 Contabilidade de seguros: Através de sistema de controle 
e análise financeiros, contabiliza as atividades de uma seguradora 
necessárias à tomada de decisão.

	 Contabilidade bancária: Responsável pela contabilização 
das instituições de crédito e finanças.

	 Contabilidade Pública: Conjunto de normas e princípios 
, aplicados para o controle do patrimônio das entidades do setor 
público.

	 Contabilidade imobiliária: Área da Contabilidade que ana-
lisa e controla o patrimônio das empresas com atividades no mer-
cado imobiliário.

	 Contabilidade digital: Concentração de órgãos do governo 
Federal na formalização dos registros de escrituração contábil ele-
trônica com o objetivo de combater a sonegação fiscal.

	 Contabilidade de Custos: Voltada para a análise dos custos 
que a empresa possui na produção de seus bens ou na prestação 
de seus serviços. 

	 Consolidação de balanços: Técnica contábil utilizada para 
concentrar o patrimônio e os resultados de um grupo de empresas 
que tem o mesmo controle societário.

OBJETIVO
O Objetivo da Contabilidade é registrar, organizar e formalizar 

atos e fatos que afetam a entidade. Além de apresentar de maneira 
estruturada, seus bens, direitos, obrigações e resultados. As princi-
pais técnicas utilizadas para o alcance de seus objetivos são: escritu-
ração, demonstrações contábeis e análise de balanços.

FINALIDADE
A Finalidade da Contabilidade é fornecer a seus usuários o má-

ximo possível de informações atualizadas sobre o patrimônio da 
empresa e suas alterações, permitindo a transparência em seu con-
trole e tomada de decisões.

A Contabilidade tem um público com interesse principalmen-
te em seu desempenho financeiro e suas questões relacionadas ao 
fisco. Entre eles:

•	 Concorrentes: Interesse na estrutura empresarial das em-
presas rivais.

•	 Órgãos do governo: Examinam os relatórios financeiros 
e fazem a conciliação dos impostos devidos e pagos e de futuras 
obrigações.

•	 Bancos, Capitalistas: Precisam saber se a empresa será 
capaz de pagar os juros das dívidas e saldar débitos.

•	 Diretoria, administração e funcionários em geral: Análise 
freqüente e profunda para tomadas de decisões, garantindo a ope-
ração da empresa e sua competitividade.

•	 Clientes e fornecedores: Interesse para saber se a empre-
sa é financeiramente sólida, pois assim há garantias de continuida-
de no fornecimento de bens e serviços; capacidade de pagamento 
por mercadorias.

PATRIMÔNIO: COMPONENTES, EQUAÇÃO FUNDAMEN-
TAL DO PATRIMÔNIO, SITUAÇÃO LÍQUIDA, REPRESEN-

TAÇÃO GRÁFICA

O Patrimônio é um conjunto de Bens, Direitos e Obrigações 
pertencentes a uma pessoa ou empresa e que podem ser avaliados 
em moeda.

COMPONENTES
Os componentes do Patrimônio são os Bens, Direitos e Obri-

gações.
Os Bens e Direitos, expressos em forma de moeda compõem o 

Ativo. No Ativo estão os bens tangíveis (aqueles que possuem cor-
po e matéria), como automóveis, máquinas, etc.; e os intangíveis 
(aqueles abstratos ou imateriais), como marcas, patentes, etc.

Já as Obrigações compõem o Passivo, também conhecido como 
passivo exigível.

O Patrimônio Líquido é a diferença entre o valor do Ativo e do 
Passivo, em um determinado momento.

EQUAÇÃO FUNDAMENTAL DO PATRIMÔNIO
A equação fundamental do patrimônio visa apontar o patrimô-

nio em situação normal, ou seja, em Situação Líquida Positiva, o 
que representa o objetivo de todas as entidades. Veja na equação:

ATIVO=PASSIVO + PATRIMÔNIO LÍQUIDO

SITUAÇÃO LÍQUIDA 
A diferença entre o Ativo e o Passivo de uma entidade é chama-

da de Situação Líquida ou Situação Líquida Patrimonial. No Gráfico 
Patrimonial, a Situação Líquida Patrimonial é apresentada ao lado 
direito. Ela será somada ou subtraída das Obrigações, de modo a 
igualar o Passivo com o Ativo.

ATIVO PASSIVO

Bens Obrigações

Caixa40.000 Duplicatas a pagar 65.000
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Móveis 80.000 Salários a pagar10.000

Estoque de mercadorias 
30.000

Impostos a pagar 60.000

Direitos (+) Situação Líquida55.000

Duplicatas a receber 20.000

Promissórias a receber20.000

Total190.000 Total190.000
SL = A - P

As três Situações Líquidas possíveis são:
Positiva ou Superavitária: Ativo > Passivo
Negativa ou Deficitária: Ativo < Passivo
Nula: Ativo = Passivo

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA 
O Patrimônio tem sua representação gráfica no formato de T:

Patrimônio

Bens Obrigações Direitos

No gráfico temos, de um lado, os Bens e os Direitos; que for-
mam o grupo dos Elementos Positivos e do outro lado, as Obriga-
ções, que formam então, o grupo dos Elementos Negativos.

Os Elementos Positivos são chamados de Componentes Ativos 
e seu conjunto forma o Ativo. São os Bens e os Direitos da entidade 
discriminados em moeda. Caixa, Bancos, Imóveis, Veículos, Equi-
pamentos, Mercadorias, Contas a Receber são alguns dos Bens e 
Direitos que uma empresa geralmente dispõe.

 Os Elementos Negativos são denominados Componentes Pas-
sivos e sua composição forma o Passivo. São as Obrigações a pagar, 
ou seja, os valores que as empresas devem a terceiros. Contas a 
Pagar, Fornecedores, Salários a Pagar, Impostos a Pagar são algumas 
das Obrigações assumidas por uma empresa.

Ativo Passivo

Bens Obrigações

Móveis e Utensílios Salários a Pagar

Estoque de Mercadorias Duplicatas a Pagar

Direitos

Duplicatas a Receber

Promissórias a Receber

ATOS E FATOS ADMINISTRATIVOS: CONCEITOS, FATOS 
PERMUTATIVOS, MODIFICATIVOS E MISTOS

ATOS ADMINISTRATIVOS
São ações praticadas pela empresa que não causam variação 

ou alteração em seu Patrimônio, ou seja, não há necessidade de 
registro na Contabilidade. Exemplos: Fianças, orçamentos, assina-
turas em contratos de seguros, etc.

FATOS ADMINISTRATIVOS
Práticas realizadas pela empresa que provocam variação na 

dinâmica patrimonial. Nem sempre modificam a Situação Líquida, 
pois resultam apenas na troca entre as espécies dos elementos pa-
trimoniais. Mas podem ocasionar alterações aumentativas ou dimi-
nutivas que modificam o Patrimônio Líquido. São três, os tipos de 
fatos administrativos:

•	 Fatos permutativos: Não alteram a Situação Líquida, mas 
transitam valores entre as contas.

Recebimento de uma duplicata no valor de R$ 2.500,00.

Caixa(conta do Ativo)
a Duplicatas a receber (conta do Ativo)R$ 2.500,00

O ativo é aumentado e diminuído ao mesmo tempo, não alte-
rando a Situação Líquida Patrimonial.

•	 Fatos modificativos: Aumentam ou diminuem a Situação 
Líquida Patrimonial.

Recebimento de receita de juros, no valor de R$ 250,00.

Caixa(aumento do Passivo)
a Juros ativos(aumento da Situação Líquida Patrimonial) R$ 
250,00

Este Fato modificativo é Aumentativo, pois aumentou a Situa-
ção Líquida Patrimonial.

•	 Fatos mistos ou compostos: Em apenas uma operação, 
ocorrem um fato permutativo e outro fato modificativo.

Pagamento de uma duplicata com desconto (antes do venci-
mento).

Duplicatas a Pagar (diminuição do Passivo)R$ 10.000,00
a Caixa(diminuição do Ativo)R$ 9.500,00
a Descontos obtidos (aumento da Situação Líquida Patrimo-
nial) R$ 500,00

O pagamento da duplicata é um fato administrativo permutati-
vo (Duplicatas a Pagar a Caixa), pois houve diminuição do Ativo e do 
Passivo simultaneamente. O desconto obtido aumentou a Situação 
Líquida Patrimonial (devido aumento das receitas). Neste caso, é 
um fato contábil misto aumentativo.

CONTAS: CONCEITOS, CONTAS DE DÉBITOS, 
CONTAS DE CRÉDITOS E SALDOS 

CONCEITOS
Conta é a identificação técnica que recebe os elementos da va-

riação do Patrimônio. 
As contas podem ser analíticas (maior grau de detalhamento) e 

sintéticas (saldo calculado pela soma das contas analíticas, não acei-
tam lançamentos). As contas devem ser numeradas ou codificadas 
de acordo com as características dos elementos que representam. 

Exemplo:

Contas Número ou Código

Ativo
Caixa 
Contas a receber
Estoques
Terrenos

10.1
10.2
10.3
10.4
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Passivo
Contas a Pagar
Patrimônio Líquido
Capital

20.1

30.1

Durante muito tempo, as contas eram registradas em um livro 
chamado Razão. Atualmente, as movimentações são registradas e 
armazenadas em planilhas eletrônicas, Softwares e programas ERP. 
Ainda assim, a estrutura de contas é conhecida como Razonete. Sua 
representação gráfica é apresentada em forma de T.

Método das partidas dobradas
O conceito universal desse método é que o registro de qual-

quer operação implica que para um débito em uma ou mais contas, 
deverá existir um crédito de valor igual em uma ou mais contas. 
Dessa maneira, a soma dos valores debitados sempre será a mesma 
dos valores creditados, não havendo débito(s) sem crédito(s) cor-
respondente(s).

CONTAS DE DÉBITOS, CONTAS DE CRÉDITOS E SALDOS
Todo lançamento realizado no lado esquerdo de uma conta é 

denominado Débito e os lançamentos realizado do lado direito da 
conta são chamados Crédito. Para quem não entende bem esses 
conceitos, pensaram que débito seria algo prejudicial à empresa e 
crédito algo favorável. Porém, essas denominações são convenções 
contábeis, ou seja, uma espécie de regra da Contabilidade. 

A diferença entre o total de débitos e o total de créditos reali-
zados em uma conta, é denominada saldo. Caso os débitos sejam 
superiores aos créditos, a conta terá um saldo devedor; na situação 
contrária, a conta terá seu saldo credor.

(Título da Conta)

(lado do débito) (lado do crédito)

PLANO DE CONTAS: CONCEITOS, ELENCO DE CONTAS, 
FUNÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS CONTAS

CONCEITOS
O Plano de Contas é o grupo de contas previamente estabeleci-

do que orienta as atividades da contabilidade de uma empresa com 
o objetivo de padronizar os registros contábeis. 

Sua elaboração deve ser personalizada, com características 
próprias e de interesses individuais de cada entidade; tendo seu 
formato compatível as normas contábeis vigentes; não é preciso ser 
extenso, porém, deve ter contas suficientes para atender as neces-
sidades da empresa.

ELENCO DE CONTAS
O Elenco de Contas é o conjunto que determina a utilização 

das contas e os códigos utilizados pela entidade para os registros de 
atos e fatos administrativos, decorrentes da gestão do patrimônio.

FUNÇÃO
Sua função é apresentar os componentes patrimoniais (bens, 

direitos e obrigações, além da Situação Líquida Patrimonial) e os 
itens de resultado (receitas e despesas).

FUNCIONAMENTO
Ocorre quando as operações de débito e crédito indicam a va-

riação (aumento ou diminuição) dos saldos.
ito) (lado do crédito)

ESCRITURAÇÃO: CONCEITOS, LANÇAMENTOS CONTÁ-
BEIS, ELEMENTOS ESSENCIAIS, FÓRMULAS DE LANÇA-

MENTOS, LIVROS DE ESCRITURAÇÃO, MÉTODOS E PRO-
CESSOS, REGIME DE COMPETÊNCIA E REGIME DE CAIXA

CONCEITOS
Escrituração é a técnica contábil que tem por objetivo o regis-

tro em livros específicos de todos os fatos que alteram o patrimô-
nio. É a partir da escrituração que se desenvolvem as técnicas de 
demonstração, análises, auditoria, etc., e também a gestão do Pa-
trimônio das empresas.

LANÇAMENTOS CONTÀBEIS
Lançamento é o meio pelo qual se processa a escrituração.
Os fatos administrativos são registrados através do lançamen-

to, primeiramente no livro Diário, mediante documentos que com-
provem a operação (Notas fiscais, recibos, contratos, etc.).

ELEMENTOS ESSENCIAIS
O lançamento no livro Diário é realizado em ordem cronológi-

ca e os elementos que o compõem obedecem a uma determinada 
disposição:

a) Local e data da ocorrência do fato.
b) Veracidade do documento que foi emitido na operação.
c) Identificação de elementos envolvidos na operação.
d) Conta(s) de débito.
e) Conta(s) de crédito.
f) Histórico.
g) Valor.

FÓRMULAS DE LANÇAMENTO
Para a realização dos lançamentos existem quatro fórmulas:
1ª Fórmula: para um lançamento com uma conta debitada e 

outra creditada. 
Fato: recebimento de uma duplicata nº 1210, no valor de R$ 

700,00.

São Paulo, 30 de junho de XX 

Caixa (Débito)

a Duplicatas a receber (Crédito)

Recebimento de duplicata nº 1210 de Alpha e CIA. R$ 700,00

2ª Fórmula: para um lançamento com uma conta debitada e 
diversas creditadas.

Fato: recebimento de uma duplicata nº 1210, no valor de R$ 
700,00. Venda de mercadorias à vista, nº 8200, no valor de R$ 
400,00.

São Paulo, 30 de agosto de XX 

 Caixa(Débito)

a Diversos (Crédito)

a Duplicatas a receber 

Recebimento de duplicata nº 1210 de Alpha e CIA. R$ 700,00

a Vendas

Vendas de mercadorias à vista conf. NF. 8200R$ 400,00 R$ 
1.100,00
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3ª Fórmula: para um lançamento com diversas contas debita-
das e uma conta creditada.

Fato: pagamento da duplicata nº 1330, no valor de R$ 300,00. 
Pagamento do imposto predial, guia nº 223, no valor de R$ 200,00.

São Paulo, 30 de Julho de XX
Diversos (Débito)
a Caixa(Crédito)
 Duplicatas a pagar
Pagamento de duplicata nº 1330 R$ 300,00
Impostos e Taxas Diversas
Pagamento de imposto predial Guia nº 223 R$ 200,00R$ 
500,00

4ª Fórmula: para um lançamento com diversas contas debita-
das e diversas contas creditadas. 

Fato: pagamento de duplicata nº 3332, no valor de R$ 450,00. 
Recebimento de duplicata nº 55, no valor de R$ 520,00. Vendas de 
mercadorias a vista nº 3321 à 3328, no valor de R$ 420,00. Paga-
mento de imposto predial guia nº 4567, no valor de R$ 310,00.

São Paulo, 30 de setembro de XX
Diversos(Débito)
a Diversos (Crédito)
Duplicatas a pagar
Duplicatas a pagar
a Caixa
Pagamento de duplicata nº 3332 BetysR$ 450,00
Caixa
a Duplicatas a receber
Recebimento da duplicata nº 55 Xfactor R$ 520,00
Caixa
a Mercadorias
Vendas a vista Conf. Nf. 3321 à 3328 R$ 420,00
Impostos e taxas diversas
a Caixa
Pagamento de imposto predial guia 4567 R$ 310,00R$ 
1.700,00

LIVROS DE ESCRITURAÇÃO
Os livros de escrituração contábeis obrigatórios são o livro Diá-

rio e o livro Razão. Cada um tem sua formalidade no que consiste a 
estruturas e obrigatoriedades de conteúdos. 

Existem ainda, alguns livros que são utilizados como apoio aos 
lançamentos, que são os Livros Auxiliares do Diário e do Razão, 
como o Caixa, o Contas-Correntes, Registro de Duplicatas, Contas 
a Pagar, etc.

Livro Diário: tem a função de registrar diariamente todos os 
fatos contábeis que afetam o Patrimônio da empresa. Os registros 
devem ser efetuados de maneira individualizada, em ordem crono-
lógica de dia, mês e ano, todas as movimentações que provocam al-
terações no Patrimônio. É obrigatório, devendo obedecer algumas 
formalidades:

a) Formalidades intrínsecas (internas): ser escriturado em 
idioma e moeda corrente nacionais; com linguagem contábil, de 
forma individualizada e transparente; fundamentado em documen-
tos verídicos que comprovem as operações registradas; sem conter 
rasuras, emendas, intervalos, borrões; por ordem cronológica (dia, 
mês e ano).

b) Formalidades extrínsecas (externas): deve ser encadernado 
e conter numeração em todas as folhas de forma seqüencial; conter 
Termo de Abertura na primeira folha, Termo de Encerramento la-
vrado na última página do livro, e assinado por profissional habilita-
do e por um dirigente da empresa e, ser registrado na Junta Comer-
cial ou no Cartório em que foram arquivados os atos constitutivos.

Livro Razão: tem a função de registrar a movimentação indi-
vidual das contas contábeis. É obrigatório e deve ser escriturado 
sem rasuras, entrelinhas, borrões, rasuras ou qualquer indício que 
impeça a clareza dos registros.

Livro Caixa: a finalidade do Livro Caixa é registrar a movimenta-
ção de entrada e saída de dinheiro da empresa.

Livro Contas – Correntes: é o auxiliar o Razão, serve para con-
trolar as contas que representam Direitos e Obrigações para a em-
presa.

 
MÉTODOS E PROCESSOS
São as formas em que ocorrem as escriturações de fatos e atos 

administrativos.
Métodos das partidas dobradas: Método de aceitação univer-

sal, que consiste em que o registro de qualquer operação implica 
que, um débito em uma ou mais contas, deverá corresponder a um 
crédito de valor igual em uma ou mais contas. Dessa maneira, a 
soma dos valores debitados sempre será a mesma dos valores cre-
ditados.

Método das partidas simples: Método que envolve os elemen-
tos de maneira individual (conta a conta), sem relacioná-las entre si; 
registrando as operações através do controle de um só elemento.

REGIME DE COMPETENCIA E REGIME DE CAIXA
Regime de Competência: O procedimento do registro de lança-

mentos contábeis é efetuado no período de competência da receita 
ou despesa, ou seja, quando estas forem de fato realizadas. 

Regime de Caixa: É considerado o registro dos documentos 
apenas na data em que foram pagos ou recebidos.

CONTABILIZAÇÃO DE OPERAÇÕES CONTÁBEIS DIVER-
SAS: JUROS, DESCONTOS, TRIBUTOS, ALUGUÉIS, VA-

RIAÇÃO MONETÁRIA/ CAMBIAL, FOLHA DE PAGAMEN-
TO, COMPRAS, VENDAS E PROVISÕES, DEPRECIAÇÕES 

E BAIXA DE BENS

JUROS
Recebimento de juros de clientes (receita)
Exemplo: Recebemos a duplicata nº 7082, no valor de R$ 

2.000,00, com 8% de juros pelo atraso.

C – Duplicatas a Receber R$ 2.000
C – Juros Ativos R$ 160
D – Caixa R$ 2.160
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Pagamento de juros (despesas)
Exemplo: Pagamento da duplicata nº 300, no valor de R$ 

1.000,00, com 5% de juros pelo atraso. Pagamento realizado em 
dinheiro.

D – Duplicatas a Pagar R$ 1.000
D – Juros Passivos R$ 50,00
C – Caixa R$ 1.050

DESCONTOS
Descontos obtidos (receita)
Exemplo: Pagamento em dinheiro, da duplicata nº 27, no va-

lor de R$ 3.000,00, com 10% de desconto.

D – Duplicatas a Pagar R$ 3.000
C – Descontos obtidos R$ 300
C – Caixa R$ 2.700

Descontos concedidos (despesa)
Exemplo: Recebemos em dinheiro, referente a duplicata 15, 

no valor de R$ 2.000,00, com 5% de desconto.

D – Duplicatas a receber R$ 2.000
C – Descontos concedidos R$ 100 
C – Caixa R$ 1.900

TRIBUTOS
São considerados tributos incidentes sobre as vendas aqueles 

que guardam proporcionalidade com o preço da venda, mesmo que 
integrem a base de cálculo do tributo.

IPI e ICMS sobre vendas
O IPI e o ICMS incidente sobre vendas devem ser deduzidos da 

receita bruta na determinação da receita líquida de vendas.
 
O IPI, quando destacado na nota fiscal e cobrado do cliente, 

é contabilizado diretamente em IPI a Pagar, no passivo circulante.
Porém, há empresas que, por necessidade de controle ou for-

mação de estatísticas e gerenciamento, contabilizam o IPI destaca-
do (como também o ICMS cobrado por substituição tributária) em 
contas de resultado. Neste caso, sugere-se a adoção da seguinte 
estrutura de contas:

Faturamento bruto
(-) IPI Faturado
(-) ICMS Substituição Tributária
(=) Receita operacional bruta
PIS e COFINS sobre vendas
Os valores das contribuições PIS e COFINS incidentes sobre a 

receita de vendas serão debitados em contas próprias de resulta-
do, tendo como contrapartida contas do passivo circulante, desta 
forma:

D - PIS sobre Vendas (Resultado)
C - PIS a Recolher (Passivo Circulante)

D - COFINS sobre Vendas (Resultado)
C - COFINS a Recolher (Passivo Circulante)

ISS sobre vendas
A contabilização do ISS - Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza segue o mesmo procedimento adotado no registro do 
ICMS sobre vendas.

Assim como ocorre com o IPI e o ICMS, a escrituração do ISS 
poderá ser feita Nota Fiscal por Nota Fiscal, no final do dia, pela 
soma das Notas Fiscais ou, mensalmente, com base na escrituração 
do livro fiscal próprio.

Caso a empresa opte pela escrituração resumida, quando efe-
tuar os lançamentos mensais, o registro contábil poderá ser efetua-
do com base no livro fiscal destinado a apuração do referido tributo.

Na Demonstração do Resultado do Exercício, a conta “ISS sobre 
venda de serviços” será incluída como item redutor da Receita Bru-
ta de Vendas de Serviços, obtendo-se assim, a Receita Líquida de 
Vendas de Serviços.

ALUGUÉIS
Pagos
Exemplo: Pagamento efetuado, no valor de R$ 500,00, em di-

nheiro, referente aluguel.

D – Aluguel pago R$ 500,00
C – Caixa R$ 500,00

Recebidos
Exemplo: Recebido o valor de R$ 700,00, em dinheiro, refe-

rente aluguel.

C – Aluguel recebido R$ 700,00
D – Caixa R$ 700,00

VARIAÇÃO CAMBIAL
Exemplo: Contabilização das atualizações monetárias dos cré-

ditos e obrigações em moeda estrangeira de uma empresa que, 
em determinada data registra:

a) valor a receber de cliente: US$ 10.000,00;
b) empréstimo a pagar: US$ 5.000,00;
c) valores registrados na contabilidade:
Ativo Circulante
Cliente do Exterior – R$ 17.250,00
Passivo Circulante
Empréstimos no Exterior – R$ 8.700,00
Como a cotação do dólar em determinada data foi de R$ 1,8007 

para compra, e de R$ 1,8015 para venda, obtemos as seguintes va-
riações cambiais:

Clientes do Exterior:
US$ 10.000,00 X R$ 1,8007 = R$ 18,007,00 – R$ 17.250,00 = 

R$ 757,00
Empréstimos no Exterior:
US$ 5.000,00 X R$ 1,8015 = R$ 9.007,50 – R$ 8.700,00 = R$ 

307,50
Então, os lançamentos contábeis com base na variação cambial 

são:

D – Clientes do Exterior (Ativo Circulante – Contas 
a Receber) 

R$ 757,00

C – Variação Monetária Ativa (Resultado – Recei-
tas) 

R$ 757,00

D – Variação Monetária Passiva (Resultado – Des-
pesas)

R$ 307,50

C – Empréstimos No Exterior (Passivo Circulante – 
Contas a Pagar) 

R$ 307,50
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ARQUIVÍSTICA. PRINCÍPIOS E CONCEITOS.

Segundo o Dicionário Brasileiro de Terminologia Arquivística, 
temos quatro definições para o termo arquivologia:

1. Conjunto de documentos produzidos e acumulados por uma 
entidade coletiva, pública ou privada, pessoa ou família, no desem-
penho de suas atividades, independentemente da natureza do su-
porte.

2. Instituição ou serviço que tem por finalidade a custódia, o 
processamento técnico, a conservação e o acesso a documentos.

3. Instalações onde funcionam arquivos.
4. Móvel destinado à guarda de documentos.

Podemos entender ela como um conjunto de princípios, nor-
mas, técnicas e procedimentos para gerenciar as informações no 
processo de produção, organização, processamento, guarda, utili-
zação, identificação, preservação e uso de documentos de arquivos.

Um arquivo é o conjunto de documentos produzidos e acu-
mulados por uma entidade coletiva, pública e privada, pessoa ou 
família, no desempenho de suas atividades, independentemente da 
natureza do suporte.

Um documento é o registro de informações, independente da 
natureza do suporte que a contém.

Já informação é um “elemento referencial, noção, ideia ou 
mensagem contidos num documento.

O suporte é o meio física, aquela que o contém o documento, 
podendo ser: papel; pen-drive; película fotográfica; microfilme; CD; 
DVD; entre outros.

Outros conceitos importantes de se ter claro na mente:
- Arquivos: órgãos que recolhem naturalmente os documentos 

de arquivo, que são acumulados organicamente pela entidade, de 
forma ordenada, preservando-os para a consecução dos objetivos 
funcionais, legais e administrativos, tendo em conta sua utilidade 
futura.

- Bibliotecas: reúnem documentos de biblioteca, que são mate-
riais ordenados para estudo, pesquisa e consulta.

- Museus: colecionam documentos (bidimensionais e/ou tridi-
mensionais) de museu, que são criações artísticas ou culturais de 
uma civilização ou comunidade, possuindo utilidade cultural, de in-
formação, educação e entretenimento. 

- Centros de documentação ou informação: é um órgão/insti-
tuição/serviço que busca juntar, armazenar, classificar, selecionar e 
disseminar informação das mais diversas naturezas, incluindo aque-
las próprias da biblioteconomia, da arquivística, dos museus e da 
informática.

Princípios
A arquivologia possui uma série de princípios fundamentais 

para o seu funcionamento. São eles:
- Princípio da proveniência, respeito aos fundos ou método his-

tórico: fundo é um conjunto de documentos de uma mesma prove-
niência. Eles podem ser fundos abertos ou fechados. 

Fundo aberto é aquele ao qual podem ser acrescentados novos 
documentos em função do fato de a entidade produtora continuar 
em atividade.

Fundo fechado é aquele que não recebe acréscimo de docu-
mentos, uma vez que a entidade produtora não se encontra mais 
em atividade. Porém, ele pode continuar recebendo acréscimo de 
documentos desde que seja proveniente da mesma entidade pro-
dutora de quando a organização estava funcionando.

- Princípio da indivisibilidade ou integridade arquivística: é ne-
cessário manter a integridade do arquivo, sem dispersar, mutilar, 
alienar, destruir sem autorização ou adicionar documento indevido.

- Princípio do respeito à ordem original, ordem primitiva ou 
“santidade” da ordem original: o arquivo deve conservar o arranjo 
dado por quem o produziu, seja uma entidade coletiva, pessoa ou 
família. Ou seja, ele deve ser colocado no seu lugar de origem den-
tro do fundo de onde provém.

- Princípio da Organicidade: é o princípio que possibilita a dife-
renciação entre documentos de arquivo e outros documentos exis-
tentes no ambiente organizacional.

- Princípio da Unicidade: independentemente de forma, gêne-
ro, tipo ou suporte, os documentos de arquivo conservam seu cará-
ter único, em função do contexto em que foram produzidos.

- Princípio da cumulatividade ou naturalidade: seus registros 
são formados de maneira progressiva, natural e orgânica em função 
do desempenho natural das atividades da organização, família ou 
pessoa, por produção e recebimento, e não de maneira artificial.

- Princípio da reversibilidade: todo procedimento ou tratamen-
to aplicado aos arquivos poderá, necessariamente, ser revertido, 
caso seja necessário. Para se evitar a desintegração ou perda de 
unidade do fundo.

- Princípios da inalienabilidade e imprescritibilidade: aplicado 
ao setor público, estabelecendo que a transferência de propriedade 
dos arquivos públicos a terceiros é proibida; e que o direito público 
sobre os seus arquivos não prescreve com o tempo.

- Princípio da universalidade: implica ao arquivista uma abor-
dagem mais geral sobre a gestão dos documentos de arquivo antes 
que ele possa se aprofundar em maiores detalhes sobre cada natu-
reza documental.

- Princípio da proveniência territorial/territorialidade: estabe-
lece que os documentos deverão ser arquivados no território onde 
foram produzidos. 

- Princípio da pertinência territorial: afirma que os documentos 
deverão ser arquivados no local de sua pertinência, e não de sua 
acumulação. 

POLÍTICAS PÚBLICAS DE ARQUIVO, LEGISLAÇÃO AR-
QUIVÍSTICA. NORMAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS 

DE ARQUIVO.

Os arquivos públicos são conjuntos de documentos produzidos 
e recebidos, no exercício de suas atividades, por órgãos públicos de 
âmbito federal, estadual, do Distrito Federal e Municipal em decor-
rência de suas funções administrativas, legislativas e judiciárias. (Lei 
nº 8.159/91).

Consideram-se arquivos privados os conjuntos de documentos 
produzidos ou recebidos por pessoas físicas ou jurídicas, em decor-
rência de suas atividades. Os arquivos privados podem ser identifi-
cados pelo Poder Público como de interesse público e social, desde 
que sejam considerados como conjuntos de fontes relevantes para 
a história e desenvolvimento científico nacional. (Lei nº 8.159/91).
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CONARQ 
O Conselho Nacional de Arquivos é um órgão colegiado, vin-

culado ao Arquivo Nacional, criado pelo art. 26 da Lei 8159, de 8 
de Janeiro de 1991, que dispõe da Política Nacional de Arquivos e 
regulamentado pelo decreto n.º 1173 de 19 de Junho de 1994, al-
terado pelo decreto n.º 1491, de 25 de Abril de 1995, que tem por 
finalidade:

I - Definir a Política Nacional de Arquivos Públicos e Privados;
II - Exercer a orientação normativa visando à Gestão Documen-

tal e à proteção especial aos documentos de arquivo.

Dentre as competências delegadas ao órgão, destacam-se as 
seguintes:

- Definir normas gerais e estabelecer diretrizes para o pleno 
funcionamento do SINAR. Visando à Gestão, à preservação e ao 
acesso aos documentos do arquivo;

- Promover o inter-relacionamento de arquivos público de pri-
vados com vistas ao intercâmbio e à integração sistêmica das ativi-
dades arquivísticas;

- Zelar pelo cumprimento dos dispositivos constitucionais e le-
gai que preservam o funcionamento e acesso aos arquivos públicos;

- Estimular programas de preservação e gestão de documentos 
produzido (orgânicos) e recebidos por órgãos e entidades, no âmbi-
to federal, estadual e municipal, em decorrência da função executi-
va, legislativa e judiciária;

- Subsidiar a elaboração de planos nacionais nos Poderes Le-
gislativo, Executivo e Judiciário, bem como nos Estado, no Distrito 
Federal e Municípios;

- Declarar que como de interesse público e social os arquivos 
privados que contenham fontes relevantes para a história e o de-
senvolvimento nacionais, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8159/91.

SINAR
Sistema Nacional de Arquivos, em 1978, não obstante os es-

forços realizados no sentido de estimular a adoção de políticas que 
assegurassem a preservação do patrimônio documental em decor-
rência da implementação do sistema foi bastante prejudicada em 
decorrência da concepção estreita que norteou o Governo Feral, à 
época, com relação à problemática arquivística.

A promulgação da Lei n.º 8159/91 retorna a questão da Política 
Nacional de Arquivos, reconhecendo e legitimando a necessidade 
de um Sistema que promova a efetiva integração sistêmica dos ar-
quivos públicos e privados nos moldes legais e tecnicamente corre-
tos, visando à gestão, à preservação e ao acesso aos documentos 
de arquivo.

Legislação Federal
(Caro candidato(a) indicamos a consulta das Leis e decretos 

abaixo para aprofundar os estudos)
- Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a Po-

lítica Nacional de Arquivos Públicos e Privados.
- Lei nº 5.433, de 8 de maio de 1968. Regula a microfilmagem 

de documentos oficiais e dá outras providências.
- Decreto no 1.799, de 30 de janeiro de 1996. Regulamenta a 

Lei no 5.433, de 8 de maio de 1968, que regula a microfilmagem de 
documentos oficiais.

- Portaria da Secretaria da Justiça nº 58, de 20 de junho de 
1996. Regulamenta o registro e a fiscalização do exercício da ativi-
dade de microfilmagem de documentos, em conformidade com o 
parágrafo único do artigo 15 do Decreto nº 1.799, de 30 de janeiro 
de 1996.

- Decreto nº 2.134, de 24 de janeiro de 1997. Regulamenta o 
art. 23 da Lei 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a 
categoria dos documentos públicos sigilosos e o acesso a eles, e dá 
outras providências.

Citamos alguns artigos importantes da Legislação Federal:
- A eliminação de documentos produzidos por instituições pú-

blicas e de caráter público será realizada mediante autorização da 
instituição arquivística pública, na sua específica esfera de compe-
tência (Lei no. 8.159, de 08/01/91, Art. 9°.);

- Os documentos, em tramitação ou em estudo, poderão, a 
critério da autoridade competente, ser microfilmados, não sendo 
permitida a sua eliminação até a definição de sua destinação final 
(Decreto no. 1.799, de 30/01/96, Art. 11);

- A eliminação de documentos, após a microfilmagem, dar-se-á 
por meios que garantam sua inutilização, sendo a mesma precedida 
de lavratura de termo próprio e após a revisão e a extração de filme 
cópia (idem, Art. 12);

- A eliminação de documentos oficiais ou públicos só deverá 
ocorrer se prevista na tabela de temporalidade do órgão, aprovada 
pela autoridade competente na esfera de sua atuação e respeitado 
o disposto no art. 9° da Lei no. 8.159, de 8 de janeiro de 1991 (idem, 
Art. 12 parágrafo único).

Constituição da República Federativa do Brasil (1988)
- É assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o si-

gilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional (Art.5°, XIV);
- Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 

de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que 
serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, res-
salvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da so-
ciedade e do Estado (Art. 5°., XXXIII);

- São a todos assegurados, independentemente do pagamen-
to de taxas, ... b) a obtenção de certidões em repartições públicas, 
para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal (Art. 5°., XXXIV); 

- A lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem (Art. 
5°., LX);

- Conceder-se-á habeas data: a) para assegurar o conhecimen-
to de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de 
registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 
caráter público; b) para a retificação de dados, quando não se pre-
fira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo (Art. 5°, 
LXXII); 

- É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Muni-
cípios: ... II recusar fé aos documentos públicos (Art.19);

- É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios: ... V- proporcionar os meios de acesso à 
cultura, à educação e à ciência (Art.23);

- Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da 
documentação governamental e as providências para franquear sua 
consulta a quantos dela necessitem (Art. 216, parág. 2°.);

- A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a 
informação, sob qualquer forma, processo ou veículo, não sofrerão 
qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição (Art. 
220).

- É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios: ... III- proteger os documentos, as obras e 
outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, 
as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; IV- impedir 
a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 
outros bens de valor histórico, artístico ou cultural (Art. 23);

- Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de nature-
za material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, 
portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos di-
ferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 
incluem: ... IV- as obras, objetos, documentos, edificações e demais 
espaços destinados às manifestações artístico-culturais (Art. 216);
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- O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promo-
verá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inven-
tários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de ou-
tras formas de acautelamento e preservação (Art. 216, parág. 1º.); 

Lei no. 8.159, de 08/01/91: dispõe sobre a Política Nacional de 
Arquivos Públicos e Privados

- É dever do Poder Público a gestão documental e a proteção 
especial a documentos de arquivos, como instrumento de apoio à 
administração, à cultura, ao desenvolvimento científico e como ele-
mentos de prova e informação (Art. 1º.);

-Os documentos de valor permanente são inalienáveis e im-
prescritíveis (Art. 10); 

- Ficará sujeito a responsabilidade penal, civil e administrativa, 
na forma da legislação em vigor aquele que desfigurar ou destruir 
documentos de valor permanente ou considerado como de interes-
se público e social (Art. 25);

Decreto no. 82.308, de 25/09/78: institui o Sistema Nacional de 
Arquivo (SINAR)

- Fica instituído o Sistema Nacional de Arquivo (SINAR) com a 
finalidade de assegurar, com vistas ao interesse da comunidade, ou 
pelo seu valor histórico, a preservação de documentos do Poder 
Público (Art. 1o.); 

- Compete ao Órgão Central do Sistema: ... III-supervisionar a 
conservação dos documentos sob sua custódia (Art. 4°.);

- Compete aos Órgãos Setoriais e Seccionais do Sistema: ... III 
- preservar os documentos sob sua guarda, responsabilizando-se 
pela sua segurança (Art. 5º.); Decreto no. 1799, de 30 de janeiro de 
1996: Regulamenta a Lei no. 5.433, de 8 de maio de 1968, que regu-
la a microfilmagem de documentos oficiais, e a outras providências)

- Os documentos oficiais ou públicos, com valor de guarda per-
manente, não poderão ser eliminados após a microfilmagem de-
vendo ser recolhidos ao arquivo público de sua esfera de atuação 
ou preservados pelo próprio órgão detentor (Art.13).

RESOLUÇÃO N.º 4, DE 28 DE MARÇO DE 1996.
Dispõe sobre o Código de Classificação de Documentos de Ar-

quivo para a Administração Pública.

Levando em consideração que o acumulo da massa docu-
mental é um retrocesso da agilidade da obtenção da informação 
o presidente do CONARQ dentro de suas atribuições e baseado na 
Resolução 1º (adoção de um Plano de Classificação para arquivos 
correntes) resolve aprovar medidas e definir funções.

Para os Arquivos Públicos foi aprovado, para as Atividades-
-Meio, o Código de Classificação da Administração Pública que ser-
ve como modelo. Também foi atribuído que as entidades poderão 
adaptar esse Código de Classificação de acordo com a decorrência 
de suas atividades, estipulando mudanças nos prazos de guarda, de 
destinação (eliminação ou guarda permanente), inserção de novas 
classes, subclasses e assim por diante.

Classificação, Temporalidade e Destinação de Documentos de 
Arquivos Relativos às Atividade – Meio da Administração Pública.

A Política Nacional de Arquivos, de acordo com os princípios 
teóricos da moderna Arquivologia, compreende a definição e a no-
ção de um conjunto de normas e procedimentos técnicos e admi-
nistrativos para disciplinar as atividades relativas aos serviços ar-
quivísticos da administração pública, trazendo, por consequência, a 
melhoria dos arquivos públicos. A implantação dessa política inclui 
necessariamente o processo de restauração da própria administra-
ção pública.

No entanto, com essa modernização, pressupõem novas for-
mas de relacionamento entra máquina administrativa governamen-
tal e seus arquivos, como condição imprescindível para que estes 
últimos sirvam como instrumento de apoio à organização do estado 
e da sociedade.

O controle sobre a produção documental e a racionalização de 
seu fluxo, atreves da aplicação de modernas técnicas e recursos tec-
nológicos, são objetivos de um programa de gestão de documentos, 
que levará à melhoria dos serviços arquivísticos, reganhando, com 
isso, a função social que os arquivos devem ter, aumentando-lhes 
a eficácia garantindo o cumprimento dos direitos de cidadania e 
sendo, para o próprio Estado suporte para as decisões políticos-ad-
ministrativas.

Contudo, o Código de Classificação de Documentos de Arquivo 
para a Administração Pública: atividades meio e a tabela básica de 
temporalidade e destinação de documentos de arquivos relativos 
às atividades meio da Administração Pública foram elaborados por 
técnicos do Arquivo Nacional, da antiga Secretaria de Administra-
ção Federal e do Ministério do Planejamento e Orçamento e cons-
tituem elementos essenciais à organização do arquivos correntes 
e intermediários, permitindo o acesso aos documentos através da 
racionalização e controlo eficazes das informações neles contidas.

É importante focar que, a utilização desses instrumentos (Tabe-
la de Temporalidade e Destinação), além de possibilitar o controle 
e a rápida recuperação de informações, orientará as atividades de 
racionalização da produção e fluxo documentais, avaliação e desti-
nação dos documentos produzidos e recebidos, aumentando a efi-
cácia dos serviços arquivísticos da administração pública em todas 
as esferas.

Código de Classificação de Documentos de Arquivo
É o principal instrumento para a classificação dos documentos 

no Arquivo Corrente ou na massa documental. A ordem estabeleci-
da é baseada no agrupamento de documentos de um mesmo tema, 
com a preocupação de agilizar o recolhimento, transferência e o 
acesso ao documento.

Para a administração pública federal o modo de classificação 
adotado foi o Método de Classificação Decimal (técnica de Melvil 
Dewey). As dez principias são representadas por números inteiros 
com três algarismos: Classe 100; Classe 200; Classe 300; Classe 400; 
Classe 500; Classe 600; Classe 700; Classe 800; Classe 900.

Essas classes podem ser divididas em subclasses, que podem 
ser divididas em grupo, que podem ser divididas em subgrupos. Os 
números sempre estarão se submetendo a uma subordinação ao 
anterior. Vejamos:

Classe 000
Subclasse 010
Grupo 012
Subgrupo 012.11

Neste modelo de Plano de Classificação as classes de 000 e 900 
já vem rotuladas com seus respectivos assuntos: Administração Ge-
ral e Assuntos Diversos. Mesmo com essas definições essas duas 
classes poderão sofrer alterações no seu contexto de subclasses, 
grupos e subgrupos. Alterações que poderão acrescentar ou reduzir 
seu volume de informação. Essas duas classes já foram incluídas no 
modelo Plano de Classificação porque segundo seus elaboradores 
essas são duas classes comuns a toda Atividades-Meio de uma orga-
nização. O restante das classes fica aberto para o uso de acordo com 
as atividades documentais executadas pela organização.
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Aplicação do Código de Classificação de Documentos de Arquivo
A classificação faz parte do importante processo de Gestão Documental de Arquivos, pois a classificação faz parte da eficiência, do 

controle e da agilidade no gerenciamento das informações.
Duas etapas caracterizam a aplicação do Código de Classificação: Classificação e Arquivamento.

a) Classificação
Primeiramente, essa etapa deve ser realizada por servidores treinado e aptos. O processo de classificação é lento pois necessita da 

leitura de cada documento com o intuito de aplicar o código de classificação (ESTUDO). Quando a informação se refere a dois ou mais as-
suntos é usado um mecanismo, chamado Referência Cruzada, onde é usado uma folha de referência. Essa folha é colocada na pasta ou nas 
pastas onde a referência é menor e, consequentemente, o documento vai ocupar o lugar onde ele tem maior importância. A codificação 
é importante na classificação pois faz uma revisão dos códigos utilizados e sua confirmação é feita com o registro do código na primeira 
folha do documento.

b) Arquivamento
Com a efetuação da classificação o documento, ele deve ser encaminhado para o seu destino: a tramitação ou despacho final. O ar-

quivamento tem o objetivo de preservar a ordem estabelecida pelos códigos aplicados na fase de classificação (Princípio da Proveniência) 
visando o acelerar o arquivamento. Uma característica importante no processo de arquivamento é a preocupação com a utilização do 
espaço (hoje em dia praticamente todos os Arquivos sofrem com esse problema) por isso neste processo há a preocupação se existem 
réplicas ou documentos que falam do mesmo assunto, havendo isso, serão encaminhados para a eliminação.

Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo da Atividades-Meio da Administração Pública
Na necessidade de medidas que definam quais são as atitudes a serem tomadas com os documentos, em relação a preservação, des-

tinação intermediária ou permanente de acordo com seu valor secundário representado para a sociedade, é necessário a elaboração de 
uma Tabela de Temporalidade.

a) Disposição da Tabela de Temporalidade
Sendo resultante de várias análises a Tabela de Temporalidade tem os objetivos de definir guarda, destinação e garantir o fácil e rápido 

acesso às informações. Em sua estrutura básica são encontrados os prazos de guarda na fase corrente e intermediária, e sua destinação 
final além de observações para maior entendimento.

b) Elaboração da Tabela de Temporalidade
O Princípio das Três Idades é fundamental, pois ele rege toda a vida da informação, atendendo as necessidades da Tabela de Tempo-

ralidade. Para a determinação do caráter primário ou secundário é necessário a verificação se a informação tem caráter administrativo ou 
probatório/informativo, respectivamente. Em seguida vem a formação de uma Comissão Permanente de Avaliação. Essa Comissão levan-
tará dados sobre as atividades desenvolvidas pela Administração Geral e suas subsidiárias afim de determinar o melhor período de tempo 
que documento dever permanecer em cada fase.

Depois de sua elaboração, a Tabela de Temporalidade é encaminhada para a instituição arquivística pública responsável pela área de 
situação do Arquivo requerente (onde será aprovada ou não), também há a necessidade de edição da mesma em Diário Oficial e é espe-
rado 45 dias para possíveis manifestações. Depois desse processo e com a aprovação, a Tabela de Temporalidade, da empresa pública ou 
privada, será implantada com a orientação e acompanhamento de um Arquivista.

c) Aplicação da Tabela de Temporalidade
O usuário da Tabela de Temporalidade terá a sua disposição, na própria tabela, as orientações e explicações. A principal preocupação 

na aplicação da Tabela de Temporalidade é a verificação da organicidade estabelecida aos documentos de arquivo. Esse é a principal mu-
dança que os Arquivos estão sofrendo hoje em dia.

A aplicação da Tabela de Temporalidade tem sido comprometida pois muitos Arquivos não têm profissionais com nível superior de 
Arquivologia, ou seja, o responsável, que não tem o curso, na maioria das vezes não é condizente com a utilização do Plano de Classificação 
e a aplicação da Tabela de Temporalidade, comprometendo a ênfase da Arquivologia: a organicidade.

A Tabela de Temporalidade é um modo de controlar o fluxo dos documentos em cada fase. Na fase corrente, o valor primário é o 
importante; na fase intermediária, o valor primário perde importância e é feita uma averiguação do seu valor secundário e é dado um 
prazo de precação (para possíveis pesquisas); em seguida é eliminado ou passa para a guarda permanente (quando constatado seu valor 
secundário). Baseado nesses princípios a Tabela de Temporalidade estipula o tempo que o documento deve permanecer na fase corrente 
e intermediária ou se será eliminado ou destinado à guarda permanente.

Normas
(Caro(a) candidato(a) os arquivos das normas são extensivos e não tem como serem resumidos, por isso não colocamos os mesmos 

em nosso material. Sugerimos para aprofundamento do seu estudo, a leitura das normas.)
- ISAD(G) – Norma Geral Internacional de Descrição Arquivística
- ISAAR(CPF) – Norma Internacional de Registo de Autoridade Arquivística para Pessoas Coletivas, Pessoas Singulares e Famílias
- ISDF – Norma Internacional para a Descrição de Funções
- ISDIAH – Norma Internacional para Instituições com Acervo Arquivístico
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SISTEMAS E REDES DE ARQUIVO.

Sistema “é o conjunto de princípios coordenados entre si, de modo que concorram para um determinado fim”. Paes (2005) ensina que 
os métodos de arquivamento podem ser divididos em duas classes:

No sistema direto buscamos os documentos diretamente onde estão localizados, sem o auxílio de instrumentos de pesquisa. Dentro 
desse sistema temos os métodos de arquivamento:

- Alfabético: organização dos documentos feita palavra por palavra e letra por letra. Devemos observar as regras de alfabetação para 
a utilização desse método.

- Geográfico: a utilização deste método é tomada quando a política de arquivo define como primordial para organização dos docu-
mentos é a procedência local do mesmo.

- Correspondência com outros países: alfabeta-se em primeiro lugar o país, seguido da capital e do correspondente. As demais cidades 
serão alfabetadas em ordem alfabética, após as respectivas capitais dos países a que se referem.

Regras de alfabetação1

As seguintes as regras de alfabetação obedecem ao seguinte:
O arquivamento de NOMES obedece a algumas regras, denominadas Regras de Alfabetação, que são as seguintes:
- Nos nomes individuais considera-se, primeiramente, o último nome e depois o prenome.

1 Fonte: Centro de Documentação e Histórico da Aeronáutica
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